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(15) Em 05.02.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
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PAUTA
ITEM 1

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI N° 5815, DE 2023

- Terminativo -
Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que “dá
prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências” para
instituir prioridade especial para criança com até três meses de idade e para pessoas
idosas com idade superior a 80 anos.
Autoria do Projeto: Senador Wilder Morais

Relatório: Pela aprovação do Projeto, na forma da emenda nº 1-CDH (substitutivo).
Observações:
Até o momento, não foram apresentadas emendas em turno suplementar.
Caso não sejam oferecidas emendas até o encerramento da discussão, o substitutivo
será dado como definitivamente adotado sem votação, nos termos do art. 284 do
Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria do Projeto: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CDH)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4974, DE 2023
- Não Terminativo -

      Institui a Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a Pessoa Idosa.
Autoria: Senador Eduardo Gomes

Relatório: Favorável ao Projeto com duas emendas que apresenta.
Observações:
Tramitação: CEsp, CDH e terminativo na CAS.
Em 28/02/2024 - a matéria recebeu parecer favorável da Comissão de Esporte (CEsp).
- Em 08/08/2024, recebido novo relatório da Senadora Leila Barros.

Relatoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CEsp)
Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 3
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 763, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), para estabelecer a
reserva de, ao menos, trinta por cento das cadeiras de Deputado Federal, Deputado
Estadual, Deputado Distrital e Vereador para as mulheres e reservar, quando da
renovação de dois terços do Senado Federal, uma vaga para candidaturas femininas.
Autoria: Senador Wellington Fagundes
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/08/2024 às 17:06.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9518298
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9777807
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160478
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9480931
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9554117
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9761673
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/147209
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI N° 1333, DE 2021

- Não Terminativo -
      Acrescenta art. 83-A à Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), para
reservar, quando da renovação de dois terços do Senado Federal, uma vaga para
candidaturas masculinas e outra vaga para candidaturas femininas.
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

Relatório: Favorável ao PL 763/2021, com duas emendas que apresenta, acatando o
PL 1333/2021 parcialmente, uma vez que seu conteúdo se encontra na primeira emenda
apresentada.
Observações:
- Em 22/08/2024, foi recebido novo relatório da Senadora Zenaide Maia.
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senadora Zenaide Maia

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 4116, DE 2021
- Não Terminativo -

      Modifica a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, para garantir percentual de
vagas de estágio para pessoas negras.
Autoria: Senador Jader Barbalho

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CAS.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 4800, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera o art. 46 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil),
para fixar a competência do foro do domicílio da pessoa idosa economicamente
hipossuficiente, quando figurar na condição de autora, nas ações fundadas em direito
pessoal ou em direito real sobre bens móveis.
Autoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Favorável ao Projeto na forma da Emenda (substitutivo) que apresenta.
Relatoria: Senador Paulo Paim

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/08/2024 às 17:06.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8937220
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9790320
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148028
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8950510
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9790320
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150897
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9041555
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9787687
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160320
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 5813, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera as Leis nºs 11.788, de 25 de setembro de 2008, e 13.667, de 17 de maio de
2018, para estabelecer incentivos à inserção de pessoas com transtorno do espectro
autista no mercado de trabalho.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto, com quatro emendas que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e CAS

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/08/2024 às 17:06.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5815, DE 2023

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que “dá prioridade de atendimento às
pessoas que especifica, e dá outras providências” para instituir prioridade especial para
criança com até três meses de idade e para pessoas idosas com idade superior a 80
anos.

AUTORIA: Senador Wilder Morais (PL/GO)

Página da matéria

Avulso do PL 5815/2023   [1 de 6]
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Senado Federal 

Gabinete do Senador Wilder Morais 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Senado Federal – Ala Senador Alexandre Costa, Gab. 21. 
Anexo II - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-6440 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
que “dá prioridade de atendimento às pessoas que 
especifica, e dá outras providências” para instituir 
prioridade especial para criança com até três meses de 
idade e para pessoas idosas com idade superior a 80 
anos.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
para estabelecer prioridade especial no atendimento a criança com até três 
meses de idade e a pessoas com idade superior a 80 (oitenta) anos. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º .......................................................................................... 
...................................................................................................... 

§1º Os acompanhantes ou atendentes pessoais das pessoas 
referidas no caput e no §5° deste artigo serão atendidos junta e 
acessoriamente aos titulares da prioridade de que trata esta Lei. 

...................................................................................................... 

§5º A criança com até três meses de idade e a pessoa com idade 
superior a 80 (oitenta) anos terão atendimento prioritário antes dos 
beneficiados constantes no rol do caput deste artigo.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S
F

/
2

3
0

5
5

.
0

6
6

4
6

-
2

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Wilder Morais

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2193046320
Avulso do PL 5815/2023   [2 de 6]
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Senado Federal 

Gabinete do Senador Wilder Morais 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Senado Federal – Ala Senador Alexandre Costa, Gab. 21. 
Anexo II - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-6440 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, significou um avanço 
civilizatório, na medida em que tornou mais equânime o acesso de todas as 
pessoas nas filas de espera ao atendimento. 

A mencionada lei reconheceu que pessoas idosas, com deficiência, 
gestantes, lactantes, obesas e com crianças de colo sofrem 
desproporcionalmente quando precisam estar em filas para serem atendidas 
junto com o conjunto de outras pessoas. E, por isso, estabeleceu o atendimento 
prioritário para elas. 

Há, no entanto, medidas que podem aperfeiçoar a legislação e, 
nesse sentido, me refiro à instituição de proteção especial para quem, mesmo 
enquadrado no grupo prioritário atual, tem uma condição que lhes diferencia 
dos demais. 

Esses é o caso das crianças de colo e, também, das pessoas idosas 
com idade superior a 80 anos. 

Embora não haja dúvida sobre o fato de que às crianças, de modo 
geral, é devida a máxima prioridade, conforme dispõe nossa Constituição, é 
preciso reconhecer que, mesmo entre as prioridades, há prioridades mais 
significativas. 

Uma criança recém-nascida até três meses de idade é prioridade 
especial numa fila de espera, pois certamente está sujeita a vulnerabilidades 
importantes naquele momento e deve contar com a solidariedade social, 
expressa na legislação do País, de maneira unificada.  

Entre outros aspectos, destacamos se tratar de crianças que, por 
ainda terem um sistema imunológico imaturo, são mais suscetíveis a agentes 
infecciosos, razão pela qual devem ser menos expostas a ambientes com maior 
circulação de pessoas. 

S
F

/
2

3
0

5
5

.
0

6
6

4
6

-
2

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Wilder Morais

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2193046320
Avulso do PL 5815/2023   [3 de 6]
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Senado Federal 

Gabinete do Senador Wilder Morais 
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Senado Federal – Ala Senador Alexandre Costa, Gab. 21. 
Anexo II - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-6440 
 

Trata-se de reconhecer o óbvio: tudo começa no início. E, aí, deve-
se buscar cuidar desses pequenos cidadãos e cidadãs logo na mais tenra idade, 
quando acabaram de nascer, e estão sujeitos a riscos que poderão impactar todo 
o seu futuro. 

Da mesma forma, sabemos que uma pessoa com idade superior a 
80 anos encontra-se mais vulnerável a doenças e acidentes e que, em razão da 
idade avançada, sua capacidade de recuperação estará reduzida.  

Além disso, alguém tão longevo merece ter sua vida especialmente 
respeitada, num reconhecimento de que o acúmulo de experiência é uma 
riqueza inestimável da sociedade e da família. Tal riqueza, a partir da prioridade 
de atendimento, pode ser mais bem resguardada. 

Esse aperfeiçoamento também traz um conteúdo simbólico 
importante: o da proteção à vida, desde os primeiros meses até os derradeiros 
anos, com especial atenção aos dois pontos da vida que demandam cuidados 
maiores. 

A mudança ora proposta também vai contribuir para tonar a Lei 
das Prioridades mais harmônica com o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003). É que essa norma estabelece que, entre as pessoas 
idosas, é assegurada prioridade especial aos maiores de 80 (oitenta) anos, 
atendendo-se suas necessidades sempre preferencialmente em relação às 
demais pessoas idosas (art. 3º. §2º). 

Como a providência que propomos pode contribuir para conferir 
maior segurança e saúde aos bebês em idade inferior a três meses, bem como 
às pessoas idosas com idade superior a oitenta anos, conto com o apoio de meus 
Pares para a aprovação de tão relevante matéria. 

Sala das Sessões, 

S
F

/
2

3
0

5
5

.
0

6
6

4
6

-
2

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Wilder Morais

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2193046320
Avulso do PL 5815/2023   [4 de 6]
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 5.815, de 2023, 
do Senador Wilder Morais, que altera a Lei nº 10.048, 
de 8 de novembro de 2000, que “dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e dá outras 
providências” para instituir prioridade especial para 
criança com até três meses de idade e para pessoas 
idosas com idade superior a 80 anos. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei nº 5.815, de 2023, do Senador 
Wilder Morais, que altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que 
institui prioridade especial para criança com até três meses de idade e para 
pessoas idosas com idade superior a 80 anos. 

Para isso, a proposição se dirige ao art. 1º da Lei nº 10.048, de 
2000, cujo caput estatui que “as pessoas com deficiência, as pessoas com 
transtorno do espectro autista, as pessoas idosas com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com criança de 
colo, os obesos, as pessoas com mobilidade reduzida e os doadores de 
sangue terão atendimento prioritário nos termos da lei”. 

Essencialmente, o PL 5815/2023 determina uma prioridade entre 
os prioritários de que se ocupa, a saber, crianças e pessoas idosas, de modo 
que as crianças de até três meses de idade e as pessoas com mais de oitenta 
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anos de idade ocupem posição de destaque dentro dos beneficiados 
constantes do rol do caput do artigo citado. 

Ademais, a proposição faz com que os acompanhantes das 
pessoas mencionadas no parágrafo acima possam acompanhá-las enquanto 
exercitam as prioridades de que são objeto. 

A principal inovação se encontra no novo § 5º que a proposição 
acrescenta ao art. 1º da Lei nº 10.048, de 2000. Este novo parágrafo 
determina que as crianças de até três meses e os adultos com mais de 
oitenta anos de idade tenham “atendimento prioritário antes dos beneficiados 
constantes no rol do caput deste artigo”, isto é, antes das pessoas com 
deficiência, das pessoas com transtorno do espectro autista, das pessoas 
idosas com idade igual ou superior a sessenta anos, das gestantes, das 
lactantes, das pessoas com criança de colo, dos obesos, das pessoas com 
mobilidade reduzida e dos doadores de sangue.  

Todas essas condições particulares devem ceder passagem para 
as crianças de até três meses e para as pessoas de idade bastante 
avançada. Os acompanhantes dessas últimas também passam a poder 
seguir com elas durante o atendimento. 

Em suas razões, o autor observa que, dentre os prioritários, há 
condições que implicam destaque para as crianças de até três meses e para 
as pessoas com mais de oitenta anos. Destaca nos bebês de até três meses 
e nas pessoas com mais de oitenta anos sua especial vulnerabilidade e, no 
caso das pessoas idosas, seu valor pessoal e biográfico que, a seu ver, 
podem e devem ser mais bem considerados.  

A proposição será objeto de decisão terminativa desta Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa.  

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

A análise do Projeto de Lei nº 5.815, de 2023, por esta Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa, está conforme o inciso VI do 
art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal. 

Não se deixam observar óbices de natureza jurídica ou 
constitucional. A proposição desdobra mandamentos constitucionais de 
atenção especial a crianças e a pessoas idosas (Constituição Federal, 
artigos 227 e 230), fazendo o que se espera da lei. Tampouco colide com 
norma jurídica em vigor e guarda condições para ser eficaz. 

Chama-nos à atenção a harmonização necessária entre a Lei nº 
10.048, de 2000, que a proposição em análise altera, e a Lei nº 10.741, de 
1º de outubro de 2003 (o Estatuto da Pessoa Idosa), que já prevê, no § 2º de 
seu art. 3º, condição especial, mesmo ante as pessoas com mais de 60 
(sessenta) anos, para as pessoas com mais de 80 (oitenta) anos. 

Quanto ao aspecto de mérito, a proposição é justa e razoável, 
devendo ser acolhida. Gostaria de salientar o fato de que a ideia normativa 
nela contida torna a legislação pátria mais aderente à nossa realidade social. 
É fato que as pessoas com mais de sessenta anos de idade são, a cada dia, 
mais capazes e ativas, se comparadas com as de mesma idade há trinta ou, 
ainda mais, há sessenta anos.  

Também é fato que há diversas distinções de fases de 
desenvolvimento, e de vulnerabilidade, entre o primeiro e o décimo segundo 
ano de vida do ser humano. A proposição reconhece isso e traz tais 
realidades para a Lei.  

Contudo, cremos necessário argumentar que a aguda 
vulnerabilidade dos bebês não termina aos três meses de idade. A literatura 
especializada sobre o tema considera que a condição de bebê se inaugura 
no 28º (vigésimo oitavo) dia de vida, quando se deixa de ser recém-nascido, 
e se interrompe entre o primeiro e o segundo ano de vida, conforme o 
desenvolvimento da criança. A imunidade desses seres é particularmente 
baixa, tanto que se fala em “inexperiência imunológica”. 
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Para espelhar esse conhecimento na Lei, mas procurando, ao 
mesmo tempo, não inflacionar a oferta de priorizações, apresentamos 
emenda para estender a prioridade devida aos bebês para até os doze 
meses de idade, bem como para suprimir a alteração do § 1º do art. 1º da Lei 
nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, imposta pelo PL 5815/2023, que não 
se faz necessária, pois, pelos termos da Lei, o acompanhante já segue junto 
com aquele a quem acompanha.  

Além disso, entendemos por bem realçar esta maior prioridade – 
de pessoas com crianças de colo de até 12 meses de idade e de pessoas 
com idade superior a 80 anos – não dentro do rol de todas as pessoas 
beneficiadas constantes do art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 
2000, modificado pela Lei nº 14.626, de 2023, mas, sim, dentro dos seus 
respectivos grupos, vale dizer, as pessoas com crianças de colo de até 12 
meses de idade dentro do grupo das pessoas com crianças de colo e as 
pessoas com idade superior a 80 anos dentro do grupo das pessoas idosas, 
aquelas com idade igual ou superior a 60 anos. Avaliamos como mais 
prudente realizar essa delimitação, dada a complexidade de argumentos 
para a inclusão de beneficiados nesse rol de prioridades, ocorrida de forma 
recente, com a publicação da Lei nº 14.626, de 19 de julho de 2023. 

Finalizamos com o destaque dos méritos da proposição, que 
torna a lei brasileira mais capaz de nos levar aos objetivos constitucionais de 
uma sociedade mais justa e civilizada. 

III – VOTO 

Conforme os argumentos trazidos, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 5.815, de 2023, nos termos da seguinte emenda 
substitutiva: 

EMENDA Nº  1 - CDH (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI Nº 5.815, de 2023 
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Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 
2000, que “dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica e dá outras 
providências”, para instituir prioridade especial 
para pessoas com crianças de colo de até 
doze meses de idade e para pessoas idosas 
com idade superior a 80 anos dentro dos seus 
grupos específicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
para instituir prioridade especial para pessoas com crianças de colo de até 
doze meses de idade e para pessoas idosas com idade superior a 80 anos 
dentro dos seus grupos específicos. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
passa a vigorar acrescido de § 5º, com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................. 

............................................................................... 

§ 5º As pessoas com crianças de colo de até 12 (doze) meses de idade
e as pessoas com idade superior a 80 (oitenta) anos terão atendimento 
prioritário em relação, respectivamente, às demais pessoas com crianças de 
colo e às pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.” 
(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 36ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO, NA FORMA DA EMENDA Nº 1 -
CDH (SUBSTITUTIVO). O SUBSTITUTIVO SERÁ SUBMETIDO A
TURNO SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 282
C/C ART. 92 DO RISF.

(PL 5815/2023)

Senador Paulo Paim

14 de agosto de 2024

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Institui a Política Nacional de Promoção da Atividade 
Física para a Pessoa Idosa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa. 

Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa, com o objetivo de promover a prática 
regular de atividades físicas e esportivas pela pessoa idosa, visando à melhoria 
da qualidade de vida, à promoção da saúde, à manutenção da autonomia e à 
redução da dependência funcional. 

Art. 3º São diretrizes da Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa: 

I – Promover a alfabetização e letramento corporal da população 
sobre os benefícios da atividade física regular para o processo de 
envelhecimento saudável, a considerar uma abordagem dos aspectos físicos, 
mentais e sociais.  

 

II – incentivar a criação e a manutenção de espaços públicos 
apropriados para a prática de atividades físicas e esportivas pela pessoa idosa, 
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com infraestrutura adequada e acessibilidade permitindo o acesso equitativo 
a lugares e espaços seguros, nas suas cidades e comunidades.  

III – desenvolver programas de capacitação para profissionais das 
áreas da saúde e assistência social, com foco nas necessidades e 
especificidades dos programas de atividade física e exercício físico para a 
pessoa idosa 

IV – estimular parcerias entre órgãos governamentais, instituições 
de ensino, organizações da sociedade civil e empresas para promover ações que 
facilitem a participação da pessoa idosa em programas de atividades físicas e 
esportivas; 

V – realizar campanhas educativas e de marketing social para a 
alfabetização e letramento corporal da população sobre os benefícios da prática 
de atividade física para o processo de envelhecimento saudável, superando 
preconceitos e incentivando a mudança de hábitos; 

VI – inserir a prática de atividades físicas adaptada em múltiplos 
contextos da pessoa idosa em programas de atenção à saúde em todos os níveis 
de cuidado e de assistência social, por meio de ações integradas e sistêmicas; 

VII – garantir o acesso a programas de atividade física 
direcionados à pessoa idosa, com foco na prevenção de doenças e na promoção 
do envelhecimento saudável ativo; 

VIII – fomentar a pesquisa científica sobre os impactos da 
atividade física e esportes para a pessoa idosa, visando à constante atualização 
das práticas e diretrizes. 

Art. 4º Para a efetivação da Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa, o poder público poderá adotar as 
seguintes medidas: 

I – criação de um programa nacional de construção e manutenção 
de espaços públicos adequados para a pessoa idosa praticar atividades físicas e 
esportivas, permitindo o acesso equitativo a lugares e espaços seguros, nas suas 
cidades e comunidades, de acordo com a sua capacidade; 
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II – desenvolvimento de um programa de capacitação continuada 
para profissionais das áreas de educação física, saúde e assistência social, com 
conteúdo direcionado às necessidades e especificidades da pessoa idosa; 

III – estabelecimento de parcerias com órgãos governamentais, 
instituições de ensino, organizações da sociedade civil e empresas para a 
promoção de eventos, campanhas e atividades físicas adaptadas à realidade da 
pessoa idosa; 

IV – inclusão da prática de atividades físicas adaptadas nos 
programas de atenção à saúde e de assistência social; 

V – instituição de mecanismos de incentivo fiscal e financeiro para 
a criação e a manutenção de programas de atividade física para a pessoa idosa, 
garantindo acesso universal e igualitário; 

VI – criação de um sistema de monitoramento e avaliação da 
Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a Pessoa Idosa, 
visando ao acompanhamento dos resultados e à constante melhoria das ações 
implementadas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de criação da Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa tem como principal objetivo promover a 
saúde e a qualidade de vida para a pessoa idosa em nosso país. O 
envelhecimento populacional é uma realidade que demanda ações específicas 
para garantir maior longevidade saudável a todos que envelhecem. 

Estudos científicos têm demonstrado que a prática regular de 
atividades físicas durante o processo de envelhecimento, a incluir na fase da 
vida velhice contribui para a prevenção e o tratamento de doenças crônicas, a 
manutenção da autonomia, independência, funcionalidade global e saúde 
mental. Sabe-se, ainda, que o aumento da qualidade de vida da pessoa idosa 
reflete positivamente na redução dos custos de saúde pública e assistência 
social, além de, garantir uma vida mais ativa e digna. Por outro lado, o 
sedentarismo e o comportamento sedentário são responsáveis por altas taxas de 
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morbidade e mortalidade em nosso país. O sedentarismo é considerado uma 
grande problema para a economia e saúde de um país, pois promove uma 
população idosa sem saúde e com alta dependência.  

Recentemente, o Instituto DataSenado realizou pesquisa nacional 
com foco em políticas de atividades físicas para a pessoa idosa e sua qualidade 
de vida. Os resultados apontam que pessoas idosas que praticaram esportes ao 
longo da vida têm menos dificuldade para realizar atividades cotidianas, como 
subir escadas ou sair de casa sem auxílio de outras pessoas. Além disso, 
demonstrou-se que a percepção da própria qualidade de vida tem estreita 
relação com a capacidade que a pessoa idosa tem para subir escadas e com a 
prática atual de atividades físicas. Ou seja, a pessoa idosa que pratica atividade 
física regularmente avalia mais positivamente sua qualidade de vida. Em 
sentido oposto, algumas situações fazem com que essas pessoas avaliem mais 
negativamente a própria qualidade de vida, como ter pressão arterial alta ou não 
possuir espaços públicos para atividades físicas em sua cidade. 

A Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a 
Pessoa Idosa aqui proposta alinha-se com os princípios constitucionais da 
dignidade da pessoa humana, da promoção da saúde e da igualdade, buscando 
garantir a todas as pessoas idosas, indistintamente, o acesso à prática de 
atividades físicas de forma segura, orientada e adaptada às suas necessidades.  

Assim, solicitamos aos nobres Pares que apoiem e aprovem este 
projeto de lei, contribuindo para uma sociedade mais inclusiva, saudável e 
ativa. 

Sala das Sessões, 

 

Senador EDUARDO GOMES 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Gomes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2234220593
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 4.974, de 2023, do Senador Eduardo Gomes, 
que institui a Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à deliberação da Comissão de Esporte (CEsp) o 
Projeto de Lei nº 4.974, de 2023, de autoria do Senador Eduardo Gomes, que 
institui a Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a Pessoa 
Idosa.  

A proposição em tela compõe-se de cinco artigos, os quais, tal 
como consignado na ementa, buscam instituir a referida política pública, bem 
como fixar suas diretrizes e indicar as medidas que o poder público poderá 
adotar para sua efetivação. Finalmente, prevê que a vigência da lei em que vier 
a se converter o projeto se inicia na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta que objetiva, com a proposição, 
promover a saúde e a qualidade de vida para a pessoa idosa em nosso país. 

O projeto, que não recebeu emendas, foi distribuído para análise 
da CEsp e das Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa e de 
Assuntos Sociais (CAS), cabendo a esta última manifestar-se em decisão 
terminativa. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso IV do art. 104-H do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete a este colegiado manifestar-se a 
respeito de proposições que versem sobre políticas públicas de incentivo e 
desenvolvimento da prática esportiva, tema afeto ao projeto de lei em análise. 

A apreciação realizada no âmbito desta comissão limitar-se-á ao 
mérito da proposição, uma vez que o exame dos requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade será realizado pela CAS, 
quando a matéria for deliberada por aquele colegiado, nos termos do art. 100 
do RISF. 

No mérito, acreditamos que o PL nº 4.974, de 2023, é louvável e 
merece aprovação. 

O envelhecimento é um fenômeno natural e inevitável, devendo 
ser compreendido sob uma perspectiva interdisciplinar. Definido como um 
processo gradual, universal e irreversível que provoca uma perda funcional 
progressiva no organismo, o envelhecimento é caracterizado por diversas 
alterações orgânicas, como a redução do equilíbrio e da mobilidade, das 
capacidades fisiológicas e psicológicas. 

A atividade física pode aumentar em até cinco anos a expectativa 
de vida de um idoso. Pessoas idosas que praticam ao menos três horas de 
atividades físicas por semana vivem cerca de cinco anos a mais do que os 
sedentários. A prática de meia hora de exercícios, seis dias por semana, está 
ligada a uma redução de 40% no risco de morte em idosos. 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), 3,2 milhões de 
mortes são atribuídas todos os anos à atividade física insuficiente. O 
sedentarismo é o quarto maior fator de risco de mortalidade global e está ligado 
a doenças crônicas como câncer, hipertensão, diabetes e obesidade. 

Mais especificamente, o sedentarismo é responsável por pelo 
menos 21% dos casos de tumores malignos na mama e no cólon, assim como 
27% dos registros de diabetes e 30% das doenças cardíacas. 

A inatividade física é mais do que um desafio para a saúde: seus 
custos financeiros também são enormes. Globalmente, estima-se que a 
inatividade física custe US$ 54 bilhões em assistência médica direta, dos quais 
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57% são incorridos pelo setor público e outros US$ 14 bilhões são atribuídos à 
perda de produtividade. E esses números só tendem a aumentar com a 
proporção crescente da população idosa na nossa sociedade. 

Assim, concordamos com o autor da proposição acerca da 
necessidade de se promover a saúde e a qualidade de vida da pessoa idosa e 
entendemos ser, sem dúvida, pertinente, oportuna, justa e meritória a iniciativa 
de se instituir a Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a 
Pessoa Idosa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.974, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

Senador ROMÁRIO 
(PL/RJ) 

S
F

/
2

3
7

8
5

.
7

4
6

3
9

-
2

2

4 33



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

1ª, Extraordinária
Comissão de Esporte

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, PDT, MDB, PSDB)

EFRAIM FILHO 1. PLÍNIO VALÉRIO PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. JAYME CAMPOSPRESENTE PRESENTE
FERNANDO FARIAS 3. ZEQUINHA MARINHO

LEILA BARROS 4. FERNANDO DUEIREPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. LUCAS BARRETO PRESENTE
NELSINHO TRAD 2. MARA GABRILLI

HUMBERTO COSTA 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
JORGE KAJURU 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ROMÁRIO 1. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CLEITINHO 1. DR. HIRAN PRESENTE

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS

WILDER MORAIS

AUGUSTA BRITO

MARCOS DO VAL

ZENAIDE MAIA

DAMARES ALVES

28/02/2024 14:39:58 Página 1 de 1

534



DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO
DO SENADOR ROMÁRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER
DA COMISSÃO DE ESPORTE, FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº
4974, DE 2023.

(PL 4974/2023)

Senador EDUARDO GIRÃO

28 de fevereiro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Esporte

35



 

 
SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.974, de 2023, do Senador Eduardo Gomes, 
que institui a Política Nacional de Promoção da 
Atividade Física para a Pessoa Idosa. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.974, de 2023, que institui a 
Política Nacional de Promoção da Atividade Física para a Pessoa Idosa.  

A proposição é composta de cinco artigos e tem por objetivo 
promover a prática regular de atividades físicas e esportivas pela pessoa idosa, 
visando à melhoria da qualidade de vida, à promoção da saúde, à manutenção 
da autonomia e à redução da dependência funcional.  

Para tanto, estabelece diretrizes para a implantação da política que 
busca instituir no art. 3º e prevê medidas que podem ser adotadas pelo Poder 
Público no art. 4º.  

Ao final, o PL prevê a entrada em vigor da lei na data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor ressalta que o envelhecimento 
populacional é uma realidade que demanda ações específicas para garantir 
longevidade com saúde. Entre essas ações, destaca que a prática regular de 
atividade física como forma de aumentar a qualidade de vida da pessoa idosa e 
garantir-lhe uma vida digna, além de reduzir custos de saúde pública e 
assistência social, dada a vinculação existente entre o sedentarismo e o aumento 
das taxas de morbidade e mortalidade da população.  
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A proposição, que recebeu parecer favorável da Comissão de 
Esportes (Cesp), foi encaminhada à análise desta CDH, e, posteriormente, 
seguirá para a Comissão de Assuntos Sociais (CAS), que se manifestará em 
sede de decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, incisos III e VI, do Regimento Interno 
do Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que tratem da 
proteção, garantia e promoção dos direitos humanos, incluindo a proteção da 
pessoa idosa, razão pela qual é regimental a análise da matéria por este 
colegiado.  

Preliminarmente, destaco que, nos termos do art. 23, inciso X, e 
do art. 24, incisos IX e XII, da Constituição Federal (CF), se encontra no âmbito 
da competência comum da União o combate aos fatores de marginalização e da 
competência concorrente legislar sobre desporto e defesa da saúde.  

Como é competência do Congresso Nacional dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, de acordo com o art. 48 da Lei Maior, sob 
o aspecto da constitucionalidade formal do texto entendemos não haver óbices 
para que, com ulterior sanção presidencial, disponhamos sobre a matéria. 

O Projeto de Lei atende, também, ao requisito de juridicidade, por 
ser dotado de abstratividade, coercitividade, generalidade e imperatividade, 
bem como por inovar o ordenamento jurídico. Também atende ao requisito de 
técnica legislativa, pois está de acordo com as regras da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis, em cumprimento ao art. 59 da Constituição 
Federal.  

No mérito, a matéria é relevante.  

O envelhecimento da população frente a parcela de jovens, 
decorrente especialmente do declínio das taxas de fecundidade e de 
mortalidade, além dos avanços experimentados na área da saúde, é fenômeno 
que se apresenta de modo crescente na maioria dos países, inclusive no Brasil.  
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No país, de acordo com a Pesquisa Nacional de Amostras de 
Domicílios Contínua – Características Gerais dos Moradores 2020-2021, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a parcela de pessoas com 
60 anos ou mais aumentou de 11,3% para 14,7% entre 2012 e 2021. Isso 
significa que, em número absolutos, esse grupo etário passou de 22,3 milhões 
para 31,2 milhões de pessoas, crescendo 39,8% no período.  

O Poder Público não pode desconsiderar as repercussões sociais 
de um país progressivamente mais idoso. Diante desse cenário, torna-se 
necessário, entre outras medidas, se adotarem mecanismos específicos de 
promoção da saúde, da qualidade de vida e do bem-estar com o foco no 
processo de envelhecimento.  

Nesse contexto se insere a iniciativa ora em análise. 

A adoção de um estilo de vida ativo, especialmente por meio da 
prática regular de atividade física, é um importante meio de prevenção e 
promoção da saúde, trazendo diversos benefícios de caráter físico, social, 
fisiológico e psicológico, que interferem diretamente no bem-estar e na 
qualidade de vida da pessoa idosa.  

A prática de atividade física previne doenças, melhora a memória 
e as habilidades de socialização e, ainda, aumenta a disposição e a autonomia, 
além da capacidade de se movimentar e realizar as atividades do dia a dia com 
independência.  

Assim, entendemos que a iniciativa de se instituir uma Política 
Nacional de Promoção da Atividade Física para a Pessoa Idosa é louvável.  

Trata-se de forma de promoção dos direitos da pessoa idosa, 
estimulando sua proteção integral por meio da promoção de oportunidades e 
facilidades voltadas a preservação da sua saúde física e mental, em condições 
de liberdade e dignidade.  

Vislumbramos, contudo, a necessidade de a prática de atividade 
física direcionada à pessoa idosa ser submetida a orientação segura, qual seja, 
realizada por profissionais de educação física ou de fisioterapia, para que 
efetivamente tenha como foco a prevenção e promoção do envelhecimento 
saudável, reduzindo as chances de lesões durante sua execução.  
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Por isso, sugerimos emendas para incluir que a orientação da 
prática de atividade física para pessoas idosas, que a iniciativa busca promover, 
seja realizada por profissionais habilitados para a prescrição de exercícios 
físicos.  

Diante de todo o exposto, entendemos que o PL nº 4.974, de 2023, 
aperfeiçoa a legislação que trata da defesa e promoção dos direitos da pessoa 
idosa, sendo digno de acolhida com as emendas propostas.  

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.974, de 2023, com as seguintes emendas:  

EMENDA Nº    - CDH 

Dê-se ao inciso VII do art. 3º do Projeto de Lei nº 4.974, de 2023, 
a seguinte redação: 

“Art. 3º. .................................................................................. 
....................................................................................................... 

VII – garantir o acesso a programas de atividade física 
direcionados à pessoa idosa, orientados por profissional de educação 
física ou de fisioterapia, com foco na prevenção de doenças e na 
promoção do envelhecimento saudável ativo; 

......................................................................................................” 

 

EMENDA Nº    - CDH 

Dê-se ao inciso IV do art. 4º do Projeto de Lei nº 4.974, de 2023, 
a seguinte redação: 

“Art. 4º. .................................................................................. 
....................................................................................................... 

IV – inclusão da prática de atividades físicas adaptadas, 
orientadas por profissional de educação física ou de fisioterapia, nos 
programas de atenção à saúde e de assistência social; 

......................................................................................................” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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   PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), para estabelecer a reserva de, 
ao menos, trinta por cento das cadeiras de 

Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado 
Distrital e Vereador para as mulheres e reservar, 
quando da renovação de dois terços do Senado 

Federal, uma vaga para candidaturas femininas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 83-A. Quando da renovação do Senado Federal por dois 

terços, uma das vagas será reservada para candidatos do sexo 
masculino e a outra para candidatas do sexo feminino.” 

“Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um 

partido quanto o respectivo quociente partidário indicar, 
observados os seguintes critérios: 

I - o primeiro lugar será ocupado pela candidata mulher mais 
votada do partido; 

II - o segundo lugar será ocupado pelo candidato homem mais 
votado do partido, prosseguindo a alternância de sexo até as 
candidatas do sexo feminino haverem ocupado, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos lugares destinados ao partido; e 

III - os lugares restantes serão ocupados segundo a ordem de 
votação nominal, independentemente do sexo do candidato.” (NR) 

“Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos 

quocientes partidários serão distribuídos de acordo com as 
seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido 
ou coligação pelo número de lugares definido para o partido pelo 
cálculo do quociente partidário do art. 107, mais um, cabendo ao 
partido que apresentar a maior média um dos lugares a 
preencher. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Cerca de 52% da população brasileira é formada por mulheres. No 
entanto, sua representação na política ainda é pequena. Após as eleições de 2018, 

esse número aumentou, mas ainda é baixo. São 12% das vagas na Câmara dos 
Deputados e perto de 13% no Senado Federal. Nas Assembleias Legislativas, os 
números não ultrapassam os 15%. Das 1.300 cidades no País, 5.300 municípios não 
têm representação feminina. 

Apesar da vigência da reserva de 30% das candidaturas para cada um 

dos sexos nas eleições proporcionais1, a participação feminina na composição dos 
Legislativos nacional, estaduais, distrital e municipais permanece, pelos números 
supracitados, muito baixa no Brasil. Nesse aspecto, houve progresso na eleição 

mais recente, mas o País permanece na metade inferior do ranking mundial de 
participação feminina no total de eleitos. 

De acordo com o Mapa das Mulheres na Política 2019 – relatório 
publicado pela Organização das Nações Unidas (ONU) e pela União 
Interparlamentar (UIP) –, o Brasil ocupa a 134ª posição, dentre 193 nações, 

no ranking de representatividade feminina no Parlamento, colocação pior do que 
países como Etiópia (24ª), Iraque (68ª) e Arábia Saudita (109ª). As primeiras 

posições no ranking ficam com Ruanda (1º), Cuba (2º) e Bolívia (3º). 

Para se ter uma ideia, na esfera federal, dos 81 senadores eleitos em 
2018 no Brasil, apenas 12 são mulheres. Na Câmara, as mulheres ocupam somente 

77 das 513 cadeiras. Esses resultados evidenciam a insuficiência da regra vigente 
para atingir os objetivos propostos de inclusão da mulher na arena política. Verifica-

se, na prática, a dificuldade dos partidos na arregimentação de candidatas femininas 
factíveis e o preenchimento da reserva com nomes sem viabilidade eleitoral. 

Diante disso, constata-se a necessidade de agregar à regra da reserva 

de um mínimo de candidaturas por sexo uma nova regra que determine reserva de 
um número de cadeiras para cada sexo, a fim de avançarmos no sentido de uma 

composição dos Legislativos mais isonômica e representativa no que diz respeito ao 
sexo de seus integrantes. Esse é o escopo do presente projeto de lei. 

As alterações ora trazidas no Código Eleitoral buscam ampliar a 

participação feminina de forma efetiva. No que tange ao Senado Federal, o presente 
projeto determina que, quando da renovação de dois terços da Casa, uma das 

vagas será reservada para candidaturas do sexo masculino e outra para 
candidaturas do sexo feminino. (Art. 83-A) 

                                                 

1 Lei nº 9.504/1997, art. 10, §3º (Redação dada pela Lei nº 12.034/2009).  
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Por seu turno, no que se refere a Deputados Federais, Estaduais e 

Distritais, assim como a Vereadores, a regra proposta estipula a alternância entre os 
sexos, a partir da candidata mulher mais votada, até que cada um dos sexos tenha 

ocupado, no mínimo, 30% das cadeiras em jogo. A partir desse ponto, dá-se 
prosseguimento, segundo a ordem de votação recebida, independentemente do 
sexo do candidato. (Art. 108) 

A aplicação dessas regras implicará o aumento da participação 
feminina no Poder Legislativo: no Senado, para um terço dos Senadores; e, nas 
demais Casas Legislativas da Federação, para, ao menos, 30% das cadeiras 

disponíveis em cada pleito. Alcançaríamos, desse modo, patamares equivalentes 
aos verificados na maioria dos países do nosso continente e das demais 

democracias do mundo. 

Por tudo isso, pedimos o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para a presente iniciativa, que pretende contribuir para a 

questão da representatividade feminina no Poder Legislativo de todas as esferas da 
Federação. Assim, com esse projeto de lei, criam-se mecanismos efetivos na 

legislação eleitoral para garantir a participação da mulher na política. Isso é 
reconhecimento de que essa inclusão consubstancia-se em algo também vital para o 
desenvolvimento da nação. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES  
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 763, de 2021, do Senador Wellington 
Fagundes, que altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), para estabelecer a reserva 
de, ao menos, trinta por cento das cadeiras de 
Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado 
Distrital e Vereador para as mulheres e reservar, 
quando da renovação de dois terços do Senado 
Federal, uma vaga para candidaturas femininas; e o 
Projeto de Lei n° 1.333, de 2021, do Senador Paulo 
Paim, que acrescenta art. 83-A à Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 (Código Eleitoral), para reservar, 
quando da renovação de dois terços do Senado 
Federal, uma vaga para candidaturas masculinas e 
outra vaga para candidaturas femininas. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 763, de 2021, que altera a Lei nº 
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), para estabelecer a reserva de, 
ao menos, trinta por cento das cadeiras de Deputado Federal, Deputado 
Estadual, Deputado Distrital e Vereador para mulheres e reservar, quando da 
renovação de dois terços do Senado Federal, uma vaga para candidaturas 
femininas; e o PL n° 1.333, de 2021, que altera o Código Eleitoral para reservar, 
quando da renovação de dois terços do Senado Federal, uma vaga para 
candidaturas masculinas e outra vaga para candidaturas femininas. 

As duas proposições abordam, como justificação, a baixa 
representatividade feminina no parlamento brasileiro, expondo a necessidade 
da adoção de medidas mais efetivas que garantam participação mais equilibrada 
entre homens e mulheres na composição do Poder Legislativo. Para tanto, 
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propõem que à regra de reserva de candidaturas por sexo, atualmente em vigor, 
se agregue nova regra que determine a reserva de um número mínimo de 
cadeiras no parlamento para cada sexo.  

O PL n° 1.333, de 2021, de autoria do Senador Paulo Paim, propõe 
que se acrescente ao Código Eleitoral art. 83-A prevendo que, quando da 
renovação do Senado Federal por dois terços, uma das vagas seja reservada 
para candidatos do sexo masculino e a outra para candidatas do sexo feminino. 
Propõe, ainda, parágrafo único prevendo que os suplentes dos candidatos de 
que trata o art. 83-A devem ser do mesmo sexo do respectivo candidato.  

O PL n° 763, de 2021, de autoria do Senador Wellington 
Fagundes, além de propor a reserva de uma vaga para cada sexo quando da 
renovação do Senado Federal por dois terços, estabelece regras também para a 
eleição de Deputados Federais, Estaduais e Distritais, assim como Vereadores, 
propondo a alternância entre os sexos, a partir da candidata mulher mais votada, 
até que cada um dos sexos tenha ocupado, no mínimo, 30% das vagas. A partir 
desse percentual, segue-se a ordem de votação independentemente do sexo do 
candidato. Propõe modificar, também, o art. 109 do Código Eleitoral para 
suprimir a exigência de votação nominal mínima por candidato.  

Ao final, ambos os PLs fixam a vigência imediata da lei em que a 
proposição se tornar. 

A Presidência do Senado Federal determinou a tramitação dessas 
proposições em conjunto, devido à afinidade temática entre elas, despachando-
as para análise desta CDH e, em caráter terminativo, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Não foram apresentadas emendas às matérias. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, incisos III e IV, do Regimento Interno 
do Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que tratem da 
proteção, garantia e promoção dos direitos humanos, incluindo direitos da 
mulher, razão pela qual é regimental a análise da matéria por este colegiado.  
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Preliminarmente, destaco que a CCJ irá se manifestar sobre 
aspectos de juridicidade e constitucionalidade do texto e, por essa razão, o 
exame aqui estará concentrado na análise do mérito da proposição. 

E, nesse aspecto, a matéria é relevante e digna de acolhimento, 
uma vez que promove o aperfeiçoamento de nossa legislação e se inscreve no 
conjunto de medidas adotadas neste Parlamento destinadas à promoção da 
representatividade feminina e dos direitos da mulher.  

De acordo com o Relatório Mundial sobre a Desigualdade de 
Gênero de 2020, compilado pelo Fórum Econômico Mundial, que avaliou 
diversos países e territórios segundo a igualdade de gênero nos setores da 
política, economia, saúde e educação, “a política continua a ser a área onde se 
verificam menos progressos até o momento” em termos de equidade de gênero. 
Sobre o cenário brasileiro, especificamente, o estudo concluiu que “a falta da 
atribuição de poder político às mulheres é o quesito que mais atrapalha o 
desempenho global do Brasil”.1  

Para incentivar a entrada e a permanência de mulheres na política, 
vários países têm desenvolvido medidas, como leis de cotas ou de paridade, 
para promover a representação feminina nos espaços públicos de tomada de 
decisão. O Brasil não se encontra alheio a esse movimento. Nesse sentido, a 
Lei federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, prevê, no § 3º de seu art. 10, 
o mínimo de 30% de candidaturas de mulheres para cada partido ou coligação.  

Ocorre, contudo, que os avanços legais brasileiros voltados ao 
incentivo das candidaturas femininas não têm se mostrado suficientes para a 
construção de nova práxis associada à participação mais equitativa das 
mulheres no Parlamento.  

A esse respeito, destaco que, apesar de mais da metade da 
população brasileira ser feminina (51,8%)2 e de as mulheres representarem a 
maioria do eleitorado (52,65%)3, considerando os resultados do último pleito 

 
1 WORLD ECONOMIC FORUM. Global Gender Gap Report 2020. Disponível em: 
https://www.weforum.org/reports/gender-gap- -2020-report-100-years-pay-equality. Acesso em: 22/09/2022. 
2 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD 
Contínua). Rio de Janeiro, 2012-2019. 
3 Tribunal Superior Eleitoral. Eleições 2022: mulheres são a maioria do eleitorado brasileiro. Brasília, 2022. 
Disponível em: https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Julho/eleicoes-2022-mulheres-sao-a-
maioria-do-eleitorado-brasileiro. Acesso em 25/09/2023. 
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eleitoral, as mulheres ocupam apenas 17,7% das cadeiras na Câmara dos 
Deputados e 14,8% no Senado Federal.  

Tais índices, ainda que ligeiramente superiores aos registrados nas 
eleições de 2018, demonstram que a sub-representação feminina no parlamento 
brasileiro ainda é significativa. De acordo com a União Interparlamentar (UIP), 
organização internacional dos parlamentos de Estados soberanos que 
atualmente reúne dados de 193 países, o Brasil ocupa hoje a 146° posição no 
ranking em termos de participação de mulheres no parlamento, apresentando 
percentual bastante inferior à média global, que é de 26,4% de participação.  

Essa problemática se reflete em várias instâncias associadas ao 
exercício da cidadania pelas mulheres, incluindo a sub-representação no 
processo político de defesa de seus direitos e interesses, além de contribuir para 
a ocorrência de violência política contra aquelas que atuam na vida política, 
atuação esta que desafia os papéis de gênero que lhes são tradicionalmente 
atribuídos. 

Por isso, entre outras medidas, é preciso desnaturalizar a ausência 
feminina no exercício de direitos político-eleitorais.  

Tal medida coaduna com os principais compromissos e diretrizes 
internacionais de proteção da mulher. Entre outros instrumentos, destaco a 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher de 1979. Essa convenção foi recepcionada no Brasil nos termos do 
Decreto n° 4.377, de 13 de setembro de 2002, que estabelece no art. 3° que os 
Estados Partes devem adotar todas as medidas apropriadas, inclusive de caráter 
legislativo, para assegurar o pleno desenvolvimento e progresso da mulher, 
garantindo-lhe o gozo e exercício de direitos e liberdade em igualdade de 
condições com o homem, em todas as esferas, incluindo a política. Preconiza, 
ainda, no art. 7°, a obrigação dos Estados Partes de tomar as medidas 
apropriadas para garantir, em igualdade de condições com os homens, o direito 
da mulher de participar na formulação de políticas governamentais e exercer 
todas as funções públicas em todos os planos governamentais.  

Friso que as ações afirmativas surgem como medidas reparadoras 
relevantes e necessárias para realocar na condição de cooperadores sociais 
aqueles que foram historicamente excluídos de participar. É exatamente o caso 
da atuação das mulheres na política.  
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Faz menos de um século que as mulheres conquistaram o direito 
de votar no Brasil, onde o sufrágio feminino foi previsto pela primeira vez 
apenas em 1934, mas foi efetivamente exercido de forma ampla pelas mulheres 
do País apenas a partir da Constituição Federal de 1988. Esse alijamento da 
história política nacional apresenta reflexos até os dias atuais que tornam 
imprescindíveis a corajosa atuação deste parlamento para a promoção de 
medidas que tornem a presença de mulheres na política mais igualitária. Tais 
medidas devem perdurar até que as ações afirmativas se tornem desnecessárias 
em razão da equidade entre gêneros nos espaços de poder.  

Por isso, entendemos que as cotas de gênero na política 
representam avanço significativo para equilibrar a balança de 
representatividade feminina no cenário político nacional e que a cota para 
reservas de cadeiras proposto pode representar um novo caminho na busca pela 
igualdade de gênero e promoção dos direitos da mulher.  

Consideramos que tanto o PL n° 1.333, de 2021, quanto o PL 
n° 763, de 2021, contêm ideias igualmente meritórias e bastante similares, 
senão praticamente correspondentes no que se refere à renovação do Senado 
Federal, para a busca pela igualdade de gênero na seara política. Contudo, o 
PL n° 763, de 2021, é mais abrangente, por alcançar também as cadeiras de 
Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador, e possui 
também precedência regimental, por ser mais antigo. Por essas razões, será 
adotado como texto-base de aprovação para a matéria.  

Visualizamos, porém, que o teor do parágrafo único do art. 83-A 
proposto pelo PL n° 1.333, de 2021, não está previsto no PL n° 763, de 2021. 
A disposição merece aproveitamento no texto para o melhor atendimento dos 
fins a que a norma se destina. O dispositivo prevê que os suplentes tenham o 
mesmo sexo dos candidatos eleitos, como forma de garantir a participação dos 
dois sexos na composição do Poder Legislativo mesmo em caso de afastamento 
do titular. Por essa razão, propomos emenda que contemple a previsão, de modo 
que o texto a ser aprovado represente a mais completa e abrangente composição 
tanto do PL n° 1.333, de 2021, quanto do PL n° 763, de 2021.  

Desse modo, a norma em que a proposição se tornar contempla 
integralmente o teor do PL n° 1.333, de 2021, por suas valorosas contribuições, 
sendo esta proposição rejeitada no voto meramente por razões regimentais.  

Por outro lado, considerando que o intuito das proposições é 
aumentar a atual bancada feminina no Parlamento, fomentando a participação 
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de mulheres na política, não nos parece existirem motivos para que haja 
previsão de reserva de cadeiras para candidatos do sexo masculino.  

Tal previsão, em última análise, acaba por estabelecer barreira 
máxima, de forma imotivada, de mulheres passíveis de serem eleitas quando da 
renovação do Senado Federal por dois terços, o que não atende aos fins a que a 
política afirmativa se destina. Por outro lado, a medida poderia ensejar 
discussões sobre a eventual exclusão de candidaturas de pessoas com outras 
combinações cromossômicas, consideradas intersexuais.  

Dessa forma, sugerimos que a emenda para esse dispositivo passe 
a prever unicamente a reserva de uma das vagas para candidatas do sexo 
feminino, sem especificar o destino da vaga remanescente quando da renovação 
do Senado Federal por dois terços.  

Por fim, no que se refere ao novel inciso I do art. 109 do Código 
Eleitoral proposto, verificamos que a previsão contemplando coligações em 
eleições proporcionais representa possível afronta ao teor do §1° do art. 17 da 
Constituição Federal, que admite coligações eleitorais exclusivamente nas 
eleições majoritárias. Diante disso, propomos a correspondente emenda para 
que seja assegurada a viabilidade da norma.  

Desse modo, com as alterações sugeridas, a proposição estará 
digna de acolhida. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 763, de 2021, com as seguintes emendas, e acatamos 
parcialmente o Projeto de Lei nº 1.333, de 2021, uma vez que seu conteúdo se 
encontra na primeira emenda abaixo transcrita:  

EMENDA Nº  -CDH 

Dê-se ao art. 83-A da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965, 
proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 763, de 2021, a seguinte redação: 

“Art. 83-A. Quando da renovação do Senado Federal por dois 
terços, uma das vagas será reservada para candidatas do sexo feminino. 
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Parágrafo único. Os suplentes da vaga reservada para candidatas 
do sexo feminino de que trata o caput serão do sexo feminino.” 

EMENDA Nº  -CDH 

Dê-se ao inciso I do art. 109 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 
1965, proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 763, de 2021, a seguinte 
redação: 

“Art. 109........................................................................................ 
I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada 

partido pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do 
quociente partidário do art. 107, mais um, cabendo ao partido que 
apresentar a maior média um dos lugares a preencher. 

.......................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Acrescenta art. 83-A à Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), para reservar, quando da 

renovação de dois terços do Senado Federal, uma vaga 
para candidaturas masculinas e outra vaga para 

candidaturas femininas. 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 
 

“Art. 83-A Quando da renovação do Senado Federal por dois terços, 

uma das vagas será reservada para candidatos do sexo masculino e a 
outra para candidatas do sexo feminino.  

 
Parágrafo único: Os suplentes dos candidatos do sexo masculino e 
das candidatas do sexo feminino de que trata o caput serão do mesmo 

sexo que o respectivo candidato.” 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, aplicando-se às 
eleições que ocorram a partir de 2026. 

 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O aumento da participação das mulheres nas diferentes Casas Legislativas do País 

de forma a atingir um percentual mais representativo da sociedade ainda não foi alcançado, 

mesmo após trinta anos de vigência da Constituição de 1988.  

Diversas propostas legislativas já tramitaram e ainda tramitam no Congresso 

Nacional com esse objetivo. Uma delas, foi o PLS nº 132, de 2014, de autoria do Ex-Senador 

Aníbal Diniz, do qual fui relator na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
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Apresentei relatório pela aprovação, mas a proposição não chegou a ser apreciada e, com o 

término da legislatura anterior, foi arquivada. 

Estudo feito pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud) e 

pela ONU Mulheres mostra o que o Brasil registra os mais baixos índices de 

representatividade feminina e de paridade política entre os sexos na comparação com os seus 

vizinhos da América Latina. O levantamento analisou 40 indicadores, divididos em oito 

temas, como direito ao voto, participação das mulheres em partidos, Poderes e em cargos 

públicos, além das condições para elas exercerem suas funções, e atribuiu uma nota de 0 a 

100 para cada nação. Foram avaliados 11 países latino-americanos. O Brasil ficou na 9.ª 

posição, com 39,5 pontos. O México foi o mais bem avaliado com 66,2 pontos e, por último, 

o Panamá, com 37 pontos. 

Segundo o IBGE, as mulheres são 51,5% da população, mas ocupam pequeno 

percentual dos cargos eletivos. Atualmente, incluindo as Senadoras suplentes em exercício, o 

Senado Federal conta com 12 Senadoras das oitenta e uma (81) vagas, ou seja, 14,8% da 

composição da casa. Apenas em Mato Grosso do Sul e Paraíba, das três vagas destinadas, 

duas são ocupadas por mulheres. 

Nas eleições de 2018 para Câmara dos Deputados, setenta e sete (77) mulheres 

foram eleitas, representando 15% das 513 vagas. 

Se a participação equilibrada dos dois sexos na composição de Legislativos 

municipais, estaduais e nacional continua a ser considerado por todos um objetivo relevante, 

forçoso é alterar a estratégia para chegar a ele, adotando alguma forma de reserva de cadeiras 

e não de candidaturas. 

Esse é o objetivo do presente projeto, que, se aprovado, vai garantir a ampliação 

da representação feminina no Senado Federal. Nele é estabelecida, no momento da renovação 

do Senado Federal em dois terços, a reserva de uma das vagas para a disputa de candidatos 

homens e de outra vaga para a disputa de candidatas mulheres. 

A vigência dessa regra resultará, considerando a eleição seguinte, na qual o terço 

restante é renovado, numa reserva de trinta por cento das cadeiras do Senado Federal para 

mulheres.  
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Cabe observar que o princípio majoritário, que a Constituição exige nas eleições 

de Senadores, não resulta ofendido pela presente proposição. A separação das eleições 

implica que o eleitor não pode votar em candidatos de outro sexo na vaga reservada para um 

deles e os eleitos serão, necessariamente, o candidato homem e a candidata mulher mais 

votados. 

Lembro finalmente, que outros países adotam regras similares. O exemplo mais 

próximo nos chega do Uruguai, onde o princípio da reserva por sexo é utilizado em toda 

eleição na qual mais de um mandato se encontre em disputa.  

São essas as razões pelas quais peço a meus pares o apoio para a aprovação deste 

presente projeto. 

 

Sala da Sessão,  

 

Senador PAULO PAIM 

PT/RS 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 763, de 2021, do Senador Wellington 
Fagundes, que altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), para estabelecer a reserva 
de, ao menos, trinta por cento das cadeiras de 
Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado 
Distrital e Vereador para as mulheres e reservar, 
quando da renovação de dois terços do Senado 
Federal, uma vaga para candidaturas femininas; e o 
Projeto de Lei n° 1.333, de 2021, do Senador Paulo 
Paim, que acrescenta art. 83-A à Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 (Código Eleitoral), para reservar, 
quando da renovação de dois terços do Senado 
Federal, uma vaga para candidaturas masculinas e 
outra vaga para candidaturas femininas. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 763, de 2021, que altera a Lei nº 
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), para estabelecer a reserva de, 
ao menos, trinta por cento das cadeiras de Deputado Federal, Deputado 
Estadual, Deputado Distrital e Vereador para mulheres e reservar, quando da 
renovação de dois terços do Senado Federal, uma vaga para candidaturas 
femininas; e o PL n° 1.333, de 2021, que altera o Código Eleitoral para reservar, 
quando da renovação de dois terços do Senado Federal, uma vaga para 
candidaturas masculinas e outra vaga para candidaturas femininas. 

As duas proposições abordam, como justificação, a baixa 
representatividade feminina no parlamento brasileiro, expondo a necessidade 
da adoção de medidas mais efetivas que garantam participação mais equilibrada 
entre homens e mulheres na composição do Poder Legislativo. Para tanto, 
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propõem que à regra de reserva de candidaturas por sexo, atualmente em vigor, 
se agregue nova regra que determine a reserva de um número mínimo de 
cadeiras no parlamento para cada sexo.  

O PL n° 1.333, de 2021, de autoria do Senador Paulo Paim, propõe 
que se acrescente ao Código Eleitoral art. 83-A prevendo que, quando da 
renovação do Senado Federal por dois terços, uma das vagas seja reservada 
para candidatos do sexo masculino e a outra para candidatas do sexo feminino. 
Propõe, ainda, parágrafo único prevendo que os suplentes dos candidatos de 
que trata o art. 83-A devem ser do mesmo sexo do respectivo candidato.  

O PL n° 763, de 2021, de autoria do Senador Wellington 
Fagundes, além de propor a reserva de uma vaga para cada sexo quando da 
renovação do Senado Federal por dois terços, estabelece regras também para a 
eleição de Deputados Federais, Estaduais e Distritais, assim como Vereadores, 
propondo a alternância entre os sexos, a partir da candidata mulher mais votada, 
até que cada um dos sexos tenha ocupado, no mínimo, 30% das vagas. A partir 
desse percentual, segue-se a ordem de votação independentemente do sexo do 
candidato. Propõe modificar, também, o art. 109 do Código Eleitoral para 
suprimir a exigência de votação nominal mínima por candidato.  

Ao final, ambos os PLs fixam a vigência imediata da lei em que a 
proposição se tornar. 

A Presidência do Senado Federal determinou a tramitação dessas 
proposições em conjunto, devido à afinidade temática entre elas, despachando-
as para análise desta CDH e, em caráter terminativo, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Não foram apresentadas emendas às matérias. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, incisos III e IV, do Regimento Interno 
do Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que tratem da 
proteção, garantia e promoção dos direitos humanos, incluindo direitos da 
mulher, razão pela qual é regimental a análise da matéria por este colegiado.  
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Preliminarmente, destaco que a CCJ irá se manifestar sobre 
aspectos de juridicidade e constitucionalidade do texto e, por essa razão, o 
exame aqui estará concentrado na análise do mérito da proposição. 

E, nesse aspecto, a matéria é relevante e digna de acolhimento, 
uma vez que promove o aperfeiçoamento de nossa legislação e se inscreve no 
conjunto de medidas adotadas neste Parlamento destinadas à promoção da 
representatividade feminina e dos direitos da mulher.  

De acordo com o Relatório Mundial sobre a Desigualdade de 
Gênero de 2020, compilado pelo Fórum Econômico Mundial, que avaliou 
diversos países e territórios segundo a igualdade de gênero nos setores da 
política, economia, saúde e educação, “a política continua a ser a área onde se 
verificam menos progressos até o momento” em termos de equidade de gênero. 
Sobre o cenário brasileiro, especificamente, o estudo concluiu que “a falta da 
atribuição de poder político às mulheres é o quesito que mais atrapalha o 
desempenho global do Brasil”.1  

Para incentivar a entrada e a permanência de mulheres na política, 
vários países têm desenvolvido medidas, como leis de cotas ou de paridade, 
para promover a representação feminina nos espaços públicos de tomada de 
decisão. O Brasil não se encontra alheio a esse movimento. Nesse sentido, a 
Lei federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, prevê, no § 3º de seu art. 10, 
o mínimo de 30% de candidaturas de mulheres para cada partido ou coligação.  

Ocorre, contudo, que os avanços legais brasileiros voltados ao 
incentivo das candidaturas femininas não têm se mostrado suficientes para a 
construção de nova práxis associada à participação mais equitativa das 
mulheres no Parlamento.  

A esse respeito, destaco que, apesar de mais da metade da 
população brasileira ser feminina (51,8%)2 e de as mulheres representarem a 
maioria do eleitorado (52,65%)3, considerando os resultados do último pleito 

 
1 WORLD ECONOMIC FORUM. Global Gender Gap Report 2020. Disponível em: 
https://www.weforum.org/reports/gender-gap- -2020-report-100-years-pay-equality. Acesso em: 22/09/2022. 
2 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD 
Contínua). Rio de Janeiro, 2012-2019. 
3 Tribunal Superior Eleitoral. Eleições 2022: mulheres são a maioria do eleitorado brasileiro. Brasília, 2022. 
Disponível em: https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Julho/eleicoes-2022-mulheres-sao-a-
maioria-do-eleitorado-brasileiro. Acesso em 25/09/2023. 
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eleitoral, as mulheres ocupam apenas 17,7% das cadeiras na Câmara dos 
Deputados e 14,8% no Senado Federal.  

Tais índices, ainda que ligeiramente superiores aos registrados nas 
eleições de 2018, demonstram que a sub-representação feminina no parlamento 
brasileiro ainda é significativa. De acordo com a União Interparlamentar (UIP), 
organização internacional dos parlamentos de Estados soberanos que 
atualmente reúne dados de 193 países, o Brasil ocupa hoje a 146° posição no 
ranking em termos de participação de mulheres no parlamento, apresentando 
percentual bastante inferior à média global, que é de 26,4% de participação.  

Essa problemática se reflete em várias instâncias associadas ao 
exercício da cidadania pelas mulheres, incluindo a sub-representação no 
processo político de defesa de seus direitos e interesses, além de contribuir para 
a ocorrência de violência política contra aquelas que atuam na vida política, 
atuação esta que desafia os papéis de gênero que lhes são tradicionalmente 
atribuídos. 

Por isso, entre outras medidas, é preciso desnaturalizar a ausência 
feminina no exercício de direitos político-eleitorais.  

Tal medida coaduna com os principais compromissos e diretrizes 
internacionais de proteção da mulher. Entre outros instrumentos, destaco a 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher de 1979. Essa convenção foi recepcionada no Brasil nos termos do 
Decreto n° 4.377, de 13 de setembro de 2002, que estabelece no art. 3° que os 
Estados Partes devem adotar todas as medidas apropriadas, inclusive de caráter 
legislativo, para assegurar o pleno desenvolvimento e progresso da mulher, 
garantindo-lhe o gozo e exercício de direitos e liberdade em igualdade de 
condições com o homem, em todas as esferas, incluindo a política. Preconiza, 
ainda, no art. 7°, a obrigação dos Estados Partes de tomar as medidas 
apropriadas para garantir, em igualdade de condições com os homens, o direito 
da mulher de participar na formulação de políticas governamentais e exercer 
todas as funções públicas em todos os planos governamentais.  

Friso que as ações afirmativas surgem como medidas reparadoras 
relevantes e necessárias para realocar na condição de cooperadores sociais 
aqueles que foram historicamente excluídos de participar. É exatamente o caso 
da atuação das mulheres na política.  
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Faz menos de um século que as mulheres conquistaram o direito 
de votar no Brasil, onde o sufrágio feminino foi previsto pela primeira vez 
apenas em 1934, mas foi efetivamente exercido de forma ampla pelas mulheres 
do País apenas a partir da Constituição Federal de 1988. Esse alijamento da 
história política nacional apresenta reflexos até os dias atuais que tornam 
imprescindíveis a corajosa atuação deste parlamento para a promoção de 
medidas que tornem a presença de mulheres na política mais igualitária. Tais 
medidas devem perdurar até que as ações afirmativas se tornem desnecessárias 
em razão da equidade entre gêneros nos espaços de poder.  

Por isso, entendemos que as cotas de gênero na política 
representam avanço significativo para equilibrar a balança de 
representatividade feminina no cenário político nacional e que a cota para 
reservas de cadeiras proposto pode representar um novo caminho na busca pela 
igualdade de gênero e promoção dos direitos da mulher.  

Consideramos que tanto o PL n° 1.333, de 2021, quanto o PL 
n° 763, de 2021, contêm ideias igualmente meritórias e bastante similares, 
senão praticamente correspondentes no que se refere à renovação do Senado 
Federal, para a busca pela igualdade de gênero na seara política. Contudo, o 
PL n° 763, de 2021, é mais abrangente, por alcançar também as cadeiras de 
Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador, e possui 
também precedência regimental, por ser mais antigo. Por essas razões, será 
adotado como texto-base de aprovação para a matéria.  

Visualizamos, porém, que o teor do parágrafo único do art. 83-A 
proposto pelo PL n° 1.333, de 2021, não está previsto no PL n° 763, de 2021. 
A disposição merece aproveitamento no texto para o melhor atendimento dos 
fins a que a norma se destina. O dispositivo prevê que os suplentes tenham o 
mesmo sexo dos candidatos eleitos, como forma de garantir a participação dos 
dois sexos na composição do Poder Legislativo mesmo em caso de afastamento 
do titular. Por essa razão, propomos emenda que contemple a previsão, de modo 
que o texto a ser aprovado represente a mais completa e abrangente composição 
tanto do PL n° 1.333, de 2021, quanto do PL n° 763, de 2021.  

Desse modo, a norma em que a proposição se tornar contempla 
integralmente o teor do PL n° 1.333, de 2021, por suas valorosas contribuições, 
sendo esta proposição rejeitada no voto meramente por razões regimentais.  

Por outro lado, considerando que o intuito das proposições é 
aumentar a atual bancada feminina no Parlamento, fomentando a participação 
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de mulheres na política, não nos parece existirem motivos para que haja 
previsão de reserva de cadeiras para candidatos do sexo masculino.  

Tal previsão, em última análise, acaba por estabelecer barreira 
máxima, de forma imotivada, de mulheres passíveis de serem eleitas quando da 
renovação do Senado Federal por dois terços, o que não atende aos fins a que a 
política afirmativa se destina. Por outro lado, a medida poderia ensejar 
discussões sobre a eventual exclusão de candidaturas de pessoas com outras 
combinações cromossômicas, consideradas intersexuais.  

Dessa forma, sugerimos que a emenda para esse dispositivo passe 
a prever unicamente a reserva de uma das vagas para candidatas do sexo 
feminino, sem especificar o destino da vaga remanescente quando da renovação 
do Senado Federal por dois terços.  

Por fim, no que se refere ao novel inciso I do art. 109 do Código 
Eleitoral proposto, verificamos que a previsão contemplando coligações em 
eleições proporcionais representa possível afronta ao teor do §1° do art. 17 da 
Constituição Federal, que admite coligações eleitorais exclusivamente nas 
eleições majoritárias. Diante disso, propomos a correspondente emenda para 
que seja assegurada a viabilidade da norma.  

Desse modo, com as alterações sugeridas, a proposição estará 
digna de acolhida. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 763, de 2021, com as seguintes emendas, e acatamos 
parcialmente o Projeto de Lei nº 1.333, de 2021, uma vez que seu conteúdo se 
encontra na primeira emenda abaixo transcrita:  

EMENDA Nº  -CDH 

Dê-se ao art. 83-A da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965, 
proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 763, de 2021, a seguinte redação: 

“Art. 83-A. Quando da renovação do Senado Federal por dois 
terços, uma das vagas será reservada para candidatas do sexo feminino. 
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Parágrafo único. Os suplentes da vaga reservada para candidatas 
do sexo feminino de que trata o caput serão do sexo feminino.” 

EMENDA Nº  -CDH 

Dê-se ao inciso I do art. 109 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 
1965, proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 763, de 2021, a seguinte 
redação: 

“Art. 109........................................................................................ 
I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada 

partido pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do 
quociente partidário do art. 107, mais um, cabendo ao partido que 
apresentar a maior média um dos lugares a preencher. 

.......................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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   PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), para estabelecer a reserva de, 
ao menos, trinta por cento das cadeiras de 

Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado 
Distrital e Vereador para as mulheres e reservar, 
quando da renovação de dois terços do Senado 

Federal, uma vaga para candidaturas femininas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 83-A. Quando da renovação do Senado Federal por dois 

terços, uma das vagas será reservada para candidatos do sexo 
masculino e a outra para candidatas do sexo feminino.” 

“Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um 

partido quanto o respectivo quociente partidário indicar, 
observados os seguintes critérios: 

I - o primeiro lugar será ocupado pela candidata mulher mais 
votada do partido; 

II - o segundo lugar será ocupado pelo candidato homem mais 
votado do partido, prosseguindo a alternância de sexo até as 
candidatas do sexo feminino haverem ocupado, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos lugares destinados ao partido; e 

III - os lugares restantes serão ocupados segundo a ordem de 
votação nominal, independentemente do sexo do candidato.” (NR) 

“Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos 

quocientes partidários serão distribuídos de acordo com as 
seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido 
ou coligação pelo número de lugares definido para o partido pelo 
cálculo do quociente partidário do art. 107, mais um, cabendo ao 
partido que apresentar a maior média um dos lugares a 
preencher. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Cerca de 52% da população brasileira é formada por mulheres. No 
entanto, sua representação na política ainda é pequena. Após as eleições de 2018, 

esse número aumentou, mas ainda é baixo. São 12% das vagas na Câmara dos 
Deputados e perto de 13% no Senado Federal. Nas Assembleias Legislativas, os 
números não ultrapassam os 15%. Das 1.300 cidades no País, 5.300 municípios não 
têm representação feminina. 

Apesar da vigência da reserva de 30% das candidaturas para cada um 

dos sexos nas eleições proporcionais1, a participação feminina na composição dos 
Legislativos nacional, estaduais, distrital e municipais permanece, pelos números 
supracitados, muito baixa no Brasil. Nesse aspecto, houve progresso na eleição 

mais recente, mas o País permanece na metade inferior do ranking mundial de 
participação feminina no total de eleitos. 

De acordo com o Mapa das Mulheres na Política 2019 – relatório 
publicado pela Organização das Nações Unidas (ONU) e pela União 
Interparlamentar (UIP) –, o Brasil ocupa a 134ª posição, dentre 193 nações, 

no ranking de representatividade feminina no Parlamento, colocação pior do que 
países como Etiópia (24ª), Iraque (68ª) e Arábia Saudita (109ª). As primeiras 

posições no ranking ficam com Ruanda (1º), Cuba (2º) e Bolívia (3º). 

Para se ter uma ideia, na esfera federal, dos 81 senadores eleitos em 
2018 no Brasil, apenas 12 são mulheres. Na Câmara, as mulheres ocupam somente 

77 das 513 cadeiras. Esses resultados evidenciam a insuficiência da regra vigente 
para atingir os objetivos propostos de inclusão da mulher na arena política. Verifica-

se, na prática, a dificuldade dos partidos na arregimentação de candidatas femininas 
factíveis e o preenchimento da reserva com nomes sem viabilidade eleitoral. 

Diante disso, constata-se a necessidade de agregar à regra da reserva 

de um mínimo de candidaturas por sexo uma nova regra que determine reserva de 
um número de cadeiras para cada sexo, a fim de avançarmos no sentido de uma 

composição dos Legislativos mais isonômica e representativa no que diz respeito ao 
sexo de seus integrantes. Esse é o escopo do presente projeto de lei. 

As alterações ora trazidas no Código Eleitoral buscam ampliar a 

participação feminina de forma efetiva. No que tange ao Senado Federal, o presente 
projeto determina que, quando da renovação de dois terços da Casa, uma das 

vagas será reservada para candidaturas do sexo masculino e outra para 
candidaturas do sexo feminino. (Art. 83-A) 

                                                 

1 Lei nº 9.504/1997, art. 10, §3º (Redação dada pela Lei nº 12.034/2009).  
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Por seu turno, no que se refere a Deputados Federais, Estaduais e 

Distritais, assim como a Vereadores, a regra proposta estipula a alternância entre os 
sexos, a partir da candidata mulher mais votada, até que cada um dos sexos tenha 

ocupado, no mínimo, 30% das cadeiras em jogo. A partir desse ponto, dá-se 
prosseguimento, segundo a ordem de votação recebida, independentemente do 
sexo do candidato. (Art. 108) 

A aplicação dessas regras implicará o aumento da participação 
feminina no Poder Legislativo: no Senado, para um terço dos Senadores; e, nas 
demais Casas Legislativas da Federação, para, ao menos, 30% das cadeiras 

disponíveis em cada pleito. Alcançaríamos, desse modo, patamares equivalentes 
aos verificados na maioria dos países do nosso continente e das demais 

democracias do mundo. 

Por tudo isso, pedimos o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para a presente iniciativa, que pretende contribuir para a 

questão da representatividade feminina no Poder Legislativo de todas as esferas da 
Federação. Assim, com esse projeto de lei, criam-se mecanismos efetivos na 

legislação eleitoral para garantir a participação da mulher na política. Isso é 
reconhecimento de que essa inclusão consubstancia-se em algo também vital para o 
desenvolvimento da nação. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES  
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 763, de 2021, do Senador Wellington 
Fagundes, que altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), para estabelecer a reserva 
de, ao menos, trinta por cento das cadeiras de 
Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado 
Distrital e Vereador para as mulheres e reservar, 
quando da renovação de dois terços do Senado 
Federal, uma vaga para candidaturas femininas; e o 
Projeto de Lei n° 1.333, de 2021, do Senador Paulo 
Paim, que acrescenta art. 83-A à Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 (Código Eleitoral), para reservar, 
quando da renovação de dois terços do Senado 
Federal, uma vaga para candidaturas masculinas e 
outra vaga para candidaturas femininas. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 763, de 2021, que altera a Lei nº 
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), para estabelecer a reserva de, 
ao menos, trinta por cento das cadeiras de Deputado Federal, Deputado 
Estadual, Deputado Distrital e Vereador para mulheres e reservar, quando da 
renovação de dois terços do Senado Federal, uma vaga para candidaturas 
femininas; e o PL n° 1.333, de 2021, que altera o Código Eleitoral para reservar, 
quando da renovação de dois terços do Senado Federal, uma vaga para 
candidaturas masculinas e outra vaga para candidaturas femininas. 

As duas proposições abordam, como justificação, a baixa 
representatividade feminina no parlamento brasileiro, expondo a necessidade 
da adoção de medidas mais efetivas que garantam participação mais equilibrada 
entre homens e mulheres na composição do Poder Legislativo. Para tanto, 
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propõem que à regra de reserva de candidaturas por sexo, atualmente em vigor, 
se agregue nova regra que determine a reserva de um número mínimo de 
cadeiras no parlamento para cada sexo.  

O PL n° 1.333, de 2021, de autoria do Senador Paulo Paim, propõe 
que se acrescente ao Código Eleitoral art. 83-A prevendo que, quando da 
renovação do Senado Federal por dois terços, uma das vagas seja reservada 
para candidatos do sexo masculino e a outra para candidatas do sexo feminino. 
Propõe, ainda, parágrafo único prevendo que os suplentes dos candidatos de 
que trata o art. 83-A devem ser do mesmo sexo do respectivo candidato.  

O PL n° 763, de 2021, de autoria do Senador Wellington 
Fagundes, além de propor a reserva de uma vaga para cada sexo quando da 
renovação do Senado Federal por dois terços, estabelece regras também para a 
eleição de Deputados Federais, Estaduais e Distritais, assim como Vereadores, 
propondo a alternância entre os sexos, a partir da candidata mulher mais votada, 
até que cada um dos sexos tenha ocupado, no mínimo, 30% das vagas. A partir 
desse percentual, segue-se a ordem de votação independentemente do sexo do 
candidato. Propõe modificar, também, o art. 109 do Código Eleitoral para 
suprimir a exigência de votação nominal mínima por candidato.  

Ao final, ambos os PLs fixam a vigência imediata da lei em que a 
proposição se tornar. 

A Presidência do Senado Federal determinou a tramitação dessas 
proposições em conjunto, devido à afinidade temática entre elas, despachando-
as para análise desta CDH e, em caráter terminativo, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Não foram apresentadas emendas às matérias. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, incisos III e IV, do Regimento Interno 
do Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que tratem da 
proteção, garantia e promoção dos direitos humanos, incluindo direitos da 
mulher, razão pela qual é regimental a análise da matéria por este colegiado.  
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Preliminarmente, destaco que a CCJ irá se manifestar sobre 
aspectos de juridicidade e constitucionalidade do texto e, por essa razão, o 
exame aqui estará concentrado na análise do mérito da proposição. 

E, nesse aspecto, a matéria é relevante e digna de acolhimento, 
uma vez que promove o aperfeiçoamento de nossa legislação e se inscreve no 
conjunto de medidas adotadas neste Parlamento destinadas à promoção da 
representatividade feminina e dos direitos da mulher.  

De acordo com o Relatório Mundial sobre a Desigualdade de 
Gênero de 2020, compilado pelo Fórum Econômico Mundial, que avaliou 
diversos países e territórios segundo a igualdade de gênero nos setores da 
política, economia, saúde e educação, “a política continua a ser a área onde se 
verificam menos progressos até o momento” em termos de equidade de gênero. 
Sobre o cenário brasileiro, especificamente, o estudo concluiu que “a falta da 
atribuição de poder político às mulheres é o quesito que mais atrapalha o 
desempenho global do Brasil”.1  

Para incentivar a entrada e a permanência de mulheres na política, 
vários países têm desenvolvido medidas, como leis de cotas ou de paridade, 
para promover a representação feminina nos espaços públicos de tomada de 
decisão. O Brasil não se encontra alheio a esse movimento. Nesse sentido, a 
Lei federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, prevê, no § 3º de seu art. 10, 
o mínimo de 30% de candidaturas de mulheres para cada partido ou coligação.  

Ocorre, contudo, que os avanços legais brasileiros voltados ao 
incentivo das candidaturas femininas não têm se mostrado suficientes para a 
construção de nova práxis associada à participação mais equitativa das 
mulheres no Parlamento.  

A esse respeito, destaco que, apesar de mais da metade da 
população brasileira ser feminina (51,8%)2 e de as mulheres representarem a 
maioria do eleitorado (52,65%)3, considerando os resultados do último pleito 

 
1 WORLD ECONOMIC FORUM. Global Gender Gap Report 2020. Disponível em: 
https://www.weforum.org/reports/gender-gap- -2020-report-100-years-pay-equality. Acesso em: 22/09/2022. 
2 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD 
Contínua). Rio de Janeiro, 2012-2019. 
3 Tribunal Superior Eleitoral. Eleições 2022: mulheres são a maioria do eleitorado brasileiro. Brasília, 2022. 
Disponível em: https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Julho/eleicoes-2022-mulheres-sao-a-
maioria-do-eleitorado-brasileiro. Acesso em 25/09/2023. 
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eleitoral, as mulheres ocupam apenas 17,7% das cadeiras na Câmara dos 
Deputados e 14,8% no Senado Federal.  

Tais índices, ainda que ligeiramente superiores aos registrados nas 
eleições de 2018, demonstram que a sub-representação feminina no parlamento 
brasileiro ainda é significativa. De acordo com a União Interparlamentar (UIP), 
organização internacional dos parlamentos de Estados soberanos que 
atualmente reúne dados de 193 países, o Brasil ocupa hoje a 146° posição no 
ranking em termos de participação de mulheres no parlamento, apresentando 
percentual bastante inferior à média global, que é de 26,4% de participação.  

Essa problemática se reflete em várias instâncias associadas ao 
exercício da cidadania pelas mulheres, incluindo a sub-representação no 
processo político de defesa de seus direitos e interesses, além de contribuir para 
a ocorrência de violência política contra aquelas que atuam na vida política, 
atuação esta que desafia os papéis de gênero que lhes são tradicionalmente 
atribuídos. 

Por isso, entre outras medidas, é preciso desnaturalizar a ausência 
feminina no exercício de direitos político-eleitorais.  

Tal medida coaduna com os principais compromissos e diretrizes 
internacionais de proteção da mulher. Entre outros instrumentos, destaco a 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher de 1979. Essa convenção foi recepcionada no Brasil nos termos do 
Decreto n° 4.377, de 13 de setembro de 2002, que estabelece no art. 3° que os 
Estados Partes devem adotar todas as medidas apropriadas, inclusive de caráter 
legislativo, para assegurar o pleno desenvolvimento e progresso da mulher, 
garantindo-lhe o gozo e exercício de direitos e liberdade em igualdade de 
condições com o homem, em todas as esferas, incluindo a política. Preconiza, 
ainda, no art. 7°, a obrigação dos Estados Partes de tomar as medidas 
apropriadas para garantir, em igualdade de condições com os homens, o direito 
da mulher de participar na formulação de políticas governamentais e exercer 
todas as funções públicas em todos os planos governamentais.  

Friso que as ações afirmativas surgem como medidas reparadoras 
relevantes e necessárias para realocar na condição de cooperadores sociais 
aqueles que foram historicamente excluídos de participar. É exatamente o caso 
da atuação das mulheres na política.  
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Faz menos de um século que as mulheres conquistaram o direito 
de votar no Brasil, onde o sufrágio feminino foi previsto pela primeira vez 
apenas em 1934, mas foi efetivamente exercido de forma ampla pelas mulheres 
do País apenas a partir da Constituição Federal de 1988. Esse alijamento da 
história política nacional apresenta reflexos até os dias atuais que tornam 
imprescindíveis a corajosa atuação deste parlamento para a promoção de 
medidas que tornem a presença de mulheres na política mais igualitária. Tais 
medidas devem perdurar até que as ações afirmativas se tornem desnecessárias 
em razão da equidade entre gêneros nos espaços de poder.  

Por isso, entendemos que as cotas de gênero na política 
representam avanço significativo para equilibrar a balança de 
representatividade feminina no cenário político nacional e que a cota para 
reservas de cadeiras proposto pode representar um novo caminho na busca pela 
igualdade de gênero e promoção dos direitos da mulher.  

Consideramos que tanto o PL n° 1.333, de 2021, quanto o PL 
n° 763, de 2021, contêm ideias igualmente meritórias e bastante similares, 
senão praticamente correspondentes no que se refere à renovação do Senado 
Federal, para a busca pela igualdade de gênero na seara política. Contudo, o 
PL n° 763, de 2021, é mais abrangente, por alcançar também as cadeiras de 
Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador, e possui 
também precedência regimental, por ser mais antigo. Por essas razões, será 
adotado como texto-base de aprovação para a matéria.  

Visualizamos, porém, que o teor do parágrafo único do art. 83-A 
proposto pelo PL n° 1.333, de 2021, não está previsto no PL n° 763, de 2021. 
A disposição merece aproveitamento no texto para o melhor atendimento dos 
fins a que a norma se destina. O dispositivo prevê que os suplentes tenham o 
mesmo sexo dos candidatos eleitos, como forma de garantir a participação dos 
dois sexos na composição do Poder Legislativo mesmo em caso de afastamento 
do titular. Por essa razão, propomos emenda que contemple a previsão, de modo 
que o texto a ser aprovado represente a mais completa e abrangente composição 
tanto do PL n° 1.333, de 2021, quanto do PL n° 763, de 2021.  

Desse modo, a norma em que a proposição se tornar contempla 
integralmente o teor do PL n° 1.333, de 2021, por suas valorosas contribuições, 
sendo esta proposição rejeitada no voto meramente por razões regimentais.  

Por outro lado, considerando que o intuito das proposições é 
aumentar a atual bancada feminina no Parlamento, fomentando a participação 
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de mulheres na política, não nos parece existirem motivos para que haja 
previsão de reserva de cadeiras para candidatos do sexo masculino.  

Tal previsão, em última análise, acaba por estabelecer barreira 
máxima, de forma imotivada, de mulheres passíveis de serem eleitas quando da 
renovação do Senado Federal por dois terços, o que não atende aos fins a que a 
política afirmativa se destina. Por outro lado, a medida poderia ensejar 
discussões sobre a eventual exclusão de candidaturas de pessoas com outras 
combinações cromossômicas, consideradas intersexuais.  

Dessa forma, sugerimos que a emenda para esse dispositivo passe 
a prever unicamente a reserva de uma das vagas para candidatas do sexo 
feminino, sem especificar o destino da vaga remanescente quando da renovação 
do Senado Federal por dois terços.  

Por fim, no que se refere ao novel inciso I do art. 109 do Código 
Eleitoral proposto, verificamos que a previsão contemplando coligações em 
eleições proporcionais representa possível afronta ao teor do §1° do art. 17 da 
Constituição Federal, que admite coligações eleitorais exclusivamente nas 
eleições majoritárias. Diante disso, propomos a correspondente emenda para 
que seja assegurada a viabilidade da norma.  

Desse modo, com as alterações sugeridas, a proposição estará 
digna de acolhida. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 763, de 2021, com as seguintes emendas, e acatamos 
parcialmente o Projeto de Lei nº 1.333, de 2021, uma vez que seu conteúdo se 
encontra na primeira emenda abaixo transcrita:  

EMENDA Nº  -CDH 

Dê-se ao art. 83-A da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965, 
proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 763, de 2021, a seguinte redação: 

“Art. 83-A. Quando da renovação do Senado Federal por dois 
terços, uma das vagas será reservada para candidatas do sexo feminino. 
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Parágrafo único. Os suplentes da vaga reservada para candidatas 
do sexo feminino de que trata o caput serão do sexo feminino.” 

EMENDA Nº  -CDH 

Dê-se ao inciso I do art. 109 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 
1965, proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 763, de 2021, a seguinte 
redação: 

“Art. 109........................................................................................ 
I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada 

partido pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do 
quociente partidário do art. 107, mais um, cabendo ao partido que 
apresentar a maior média um dos lugares a preencher. 

.......................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Modifica a Lei nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, para garantir percentual de vagas de 
estágio para pessoas negras. 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei estabelece percentual para reserva de vagas de estágios, 
que são oferecidas por empresas, para pessoas negras. 

Art. 2º A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:   

“Art. 17 .........................................................  

§ 6º As empresas que oferecerem vagas para estágio deverão 
garantir que até 20% dessas vagas serão concedidas para 
candidatos negros.   

§ 7º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição na seleção de estágio, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE. 
§ 8º Na hipótese de constatação de declaração falsa, o 
candidato será eliminado do processo seletivo e, se 
houver sido selecionado ou contratado, será imediatamente 
desligado do programa de estágio. 
§ 9º A reserva de vagas de que trata o § 6º será aplicada 
quando o número de vagas oferecidas na seleção for igual ou 
superior a cinco. 
§ 10 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de 
vagas reservadas a candidatos negros: 

a) o quantitativo será aumentado para o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 
cinco décimos; ou 

b) o quantitativo será diminuído para número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor 
que cinco décimos.”  (NR) 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação para que 
as empresas possa se adequar. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dados divulgados pelo IBGE (2019), os negros, apesar de 
representarem 56% da população brasileira, estão em desvantagem no mercado de 
trabalho, no nível de renda, nas condições de moradia, na escolaridade, no acesso a 
bens e serviços, além de estarem mais sujeitos à violência em relação aos brancos.  

No Brasil, algumas importantes conquistas já foram alcançadas e tem 
apresentado sucesso, como o estabelecimento de cotas raciais para vagas em 
universidades. Esse triste cenário da educação superior no Brasil começou a ser 
modificado com a aprovação da lei 12.711/2012 – conhecida como lei das cotas. 

A iniciativa teve tanto sucesso que, de acordo com 
a pesquisa “Desigualdade Sociais por Cor ou Raça no Brasil”, produzida pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o índice de alunos negros e pardos que 
ingressaram no ensino superior foi de 50,3%. Essa margem superou a de estudantes 
brancos. 

As cotas raciais são ações aplicadas pelo Governo Federal do Brasil 
para reduzir as desigualdades econômicas, educacionais e sociais entre cidadãos de 
diferentes raças. Esse sistema de cotas é um avanço na luta contra injustiças 
históricas fomentadas por sentimentos racistas — algo que envergonha e entristece a 
sociedade brasileira. 

Outro dado que chama à atenção é sobre a desigualdade salarial. As 
pessoas negras recebem 56% menos que pessoas brancas que ocupam o mesmo 
cargo.  Já a ocupação de trabalhos precários chega a ser composta, em alguns 
setores, por 85% de pessoas negras. 

Além disso, cerca de 73% das pessoas de estão abaixo da linha da 
pobreza são negras, entre outros tantos dados alarmantes que colocam em risco a 
vida e o futuro de brasileiras negras e brasileiros negros. 

É preciso mudar essas estatísticas. Não é mais aceitável que pessoas 
sofram violações tão graves, pautadas na cor de sua pele. 
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Por isso, proponho ampliar o acesso de pessoas negras ou pardas a 
melhores condições de emprego, principalmente no que diz respeito ao primeiro 
emprego. 

Vamos assegurar o cumprimento da Constituição Federal, que 
estabelece que todos são iguais perante a lei, que todos têm direitos e deveres, 
inclusive direito ao trabalho digno, à renda.  

Dessa forma, conto com o apoio dos ilustres Pares na aprovação dessa 
importante política racial, que beneficiará os jovens negros e pardos a entrarem no 
mercado de trabalho com melhores condições de competitividade.  

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2021. 
 
 

SENADOR JADER BARBALHO 
(MDB/PA)
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 4.116, de 2021, do Senador Jader Barbalho, que 
modifica a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
para garantir percentual de vagas de estágio para 
pessoas negras. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 4.611, de 2021, de autoria do Senador Jader 
Barbalho, altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 (Lei do Estágio), para 
garantir percentual de vagas de estágio para pessoas negras. Nesse sentido, prevê 
que as empresas que oferecerem cinco ou mais vagas de estágio reservem até 20% 
dessas vagas para pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, arredondando-se para 
cima ou para baixo o número final se houver fração superior ou inferior, 
respectivamente, a cinco décimos. Estabelece, ainda, que eventual declaração 
falsa resultará na eliminação do candidato do processo seletivo, ou desligamento 
do programa no qual já estiver inserido. Finalmente, a proposição prevê um 
intervalo de 180 dias entre a publicação da lei que dela resulte e o início de sua 
aplicabilidade, para que as empresas possam se adequar. 

A justificação remete às notórias desvantagens impostas às pessoas 
negras na nossa sociedade, mencionando que, no mercado de trabalho, recebem 
remuneração 56% menor do que a de pessoas brancas em cargos semelhantes. 
Menciona, ainda, que pessoas negras ocupam 85% dos postos de trabalho 
precários e representam 73% das pessoas que sobrevivem abaixo da linha da 
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pobreza. Clama, portanto, por melhores condições de acesso ao emprego para 
pessoas pretas ou pardas. 

A proposição foi distribuída para esta Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e para a Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), cabendo à última manifestar-se em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CDH opinar sobre garantia e promoção dos direitos humanos e de 
minorias sociais ou étnicas. Avaliaremos, portanto, o mérito da matéria relativo a 
esses aspectos. 

Passando ao exame da matéria, consideramos que a reserva de vagas 
de estágio em favor de pessoas negras é perfeitamente compatível com os 
objetivos previstos no art. 3º da Constituição de 1988, de construir uma sociedade 
livre, justa e solidária, de erradicar a pobreza e a marginalização e de promover o 
bem de todos, sem preconceitos de raça ou quaisquer outras formas de 
discriminação. Registre-se, a esse respeito, que o Supremo Tribunal Federal já 
decidiu, por unanimidade, que as ações afirmativas são compatíveis com a nossa 
ordem constitucional e não violam o princípio da igualdade. Aliás, superam a 
ideia de igualdade meramente formal para promover igualdade de oportunidades. 

No mesmo sentido, o artigo I, parágrafo 4, da Convenção 
Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial, da 
qual o Brasil é parte, declara não serem discriminatórias as medidas tomadas com 
o objetivo de assegurar progresso adequado de certos grupos raciais ou étnicos 
que necessitem de proteção. 

Em vista disso, avaliamos como relevante e meritória a proposição 
em debate, que traz em suas premissas a promoção da igualdade social por meio 
da aplicação de uma política afirmativa que tem demonstrado sua relevância e 
contribuição. 
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Quanto ao período de vacatio legis, consideramos razoável o prazo 
de 180 dias para que as empresas possam se adequar às regras da proposição. 

Cabe observar, sob a perspectiva de mérito, que compete a este 
Colegiado, que o Senado Federal aprovou, recentemente, o PL nº 1.958, de 2021, 
que estabeleceu reserva de 30% das vagas em concursos públicos para pretos, 
pardos, indígenas e quilombolas. Considerando esse avanço, não vemos por que 
passaríamos a caminhar com timidez, a passos desiguais. Dessa forma, propomos 
apenas uma emenda, para conformar o percentual de vagas reservadas pelo PL nº 
4.116, de 2021, àquele que já foi aprovado pelo Senado e remetido à Câmara, na 
forma do PL nº 1.958, de 2021. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 4.116, de 2021, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº  – CDH 

Na redação proposta pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 4.116, de 2021, 
para o § 6º do art. 17 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, substitua-se o 
percentual de 20% por 30%. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4800, DE 2023

Altera o art. 46 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para
fixar a competência do foro do domicílio da pessoa idosa economicamente
hipossuficiente, quando figurar na condição de autora, nas ações fundadas em direito
pessoal ou em direito real sobre bens móveis.

AUTORIA: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera o art. 46 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), para fixar a 
competência do foro do domicílio da pessoa idosa 
economicamente hipossuficiente, quando figurar 
na condição de autora, nas ações fundadas em 
direito pessoal ou em direito real sobre bens 
móveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 46 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes §§ 3º, 4º e 5º: 

Art. 46. ............................................................................... 
............................................................................................... 

§ 3º Se o autor for pessoa idosa economicamente 
hipossuficiente, a ação será proposta no foro de seu domicílio, 
ressalvado o disposto no art. 50. 

§ 4º Se o réu e o autor forem ambos pessoas idosas, a ação será 
proposta no foro do domicílio do mais anoso. 

§ 5º Na hipótese de litisconsórcio ou de intervenção de 
terceiros, observar-se-á a idade do mais anoso entre os litigantes. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É inegável que o acompanhamento de ações judiciais implica 
elevados custos (financeiros e de tempo) e transtornos para as partes. O 
pagamento de honorários e custas, o comparecimento a audiências e a 
ruptura da rotina são especialmente gravosos quando a ação tramita em 
comarca distinta daquela onde se reside. 
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Pessoas idosas têm, em geral, gastos mais elevados com a saúde 
pessoal, além de maiores dificuldades de deslocamento. Se a pessoa idosa é, 
também, economicamente hipossuficiente, nos termos da legislação 
processual, as agruras são aumentadas de forma exponencial. 

Com vistas a uma minoração de tais dificuldades, propomos a 
alteração do art. 46 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), para estabelecer que se o autor da ação for pessoa idosa com 
escassos recursos econômicos, a demanda será proposta no foro de seu 
domicílio (ressalvado o disposto no art. 50, pertinente às causas envolvendo 
pessoas incapazes). Em adição, alvitramos que se réu e autor forem, ambos, 
pessoas idosas, a ação será proposta no foro do domicílio do mais anoso 
deles, bem assim na hipótese de litisconsórcio ou de intervenção de terceiros. 

Cumpre salientar que a proposição, ao buscar proteger as 
pessoas idosas que não disponham de condições de litigar sem prejuízo para 
a própria subsistência, respeita, de forma inegociável, as regras de 
competência previstas no Código de Processo Civil para as causas nas quais 
a territorialidade seja peremptória, bem como aquelas nas quais a 
personalidade jurídica seja determinante. 

Fortes nessas razões, pedimos o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 4.800, de 2023, do Senador Ciro Nogueira, que 
altera o art. 46 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), para fixar a competência do 
foro do domicílio da pessoa idosa economicamente 
hipossuficiente, quando figurar na condição de autora, 
nas ações fundadas em direito pessoal ou em direito real 
sobre bens móveis. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 4.800, de 2023, de autoria do Senador Ciro 
Nogueira, altera o art. 46 do Código de Processo Civil com a finalidade de 
estabelecer a competência do foro do domicílio da pessoa idosa economicamente 
hipossuficiente, quando figurar na condição de autora, nas ações fundadas em 
direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis. Prevê, ainda, que prevaleça 
o critério do mais idoso se tanto o autor como o réu forem pessoas idosas, ou nas 
hipóteses de litisconsórcio ou de intervenção de terceiros. Excetua dessas regras 
as causas nas quais o réu for incapaz e não abrange ações relativas a direitos reais 
sobre bens imóveis. Finalmente, prevê que essas alterações entrem em vigor na 
data em que forem publicadas como Lei. 

A proposição é justificada sob o argumento de que pessoas idosas 
costumam ter gastos elevados com saúde e dificuldades de deslocamento, o que 
dificulta o comparecimento a audiências e o acompanhamento processual em 
comarca distinta daquela onde residem, especialmente se forem hipossuficientes. 
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O PL nº 4.800, de 2023, foi distribuído às Comissões de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), cabendo à última manifestar-se em caráter terminativo. Não foram 
apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno do senado Federal 
estabelece competência da CDH para opinar sobre matérias relativas à proteção 
dos idosos, como a que ora examinamos. 

Ainda que as pessoas idosas representem uma parcela crescente da 
população brasileira e que a sua renda seja, em muitos casos, o arrimo econômico 
das suas famílias – como vimos durante a recessão pela qual a economia brasileira 
passou nos últimos anos –, uma proposição voltada às pessoas idosas 
hipossuficientes está solidamente alicerçada nos valores constitucionais da 
solidariedade e, mais particularmente, do respeito prioritário à juventude e à 
velhice. Cabe mencionar que existe jurisprudência afastando cláusulas de eleição 
de foro em contratos de adesão firmados por partes hipossuficientes, 
independentemente de sua idade, o que nos permite afirmar que essa exceção seria 
ainda mais compreensível e socialmente aceita no caso de pessoas idosas 
desfavorecidas. 

Não obstante o mérito, que reconhecemos, há margem para 
aprimorar tecnicamente a proposição e evitar possíveis efeitos indesejados, como 
passamos a expor. 

Inicialmente, sob a perspectiva da técnica legislativa, a proposição 
mereceria alguns reparos, pois já existem os §§ 3º, 4º e 5º que ela pretende 
acrescentar ao art. 46 do Código de Processo Civil. Dessa forma, seria correto 
enunciar, no art. 1º do PL que o art. 46 “passa a vigorar com a seguinte redação”, 
acrescentando os §§ 6º a 8º, ao final do qual se inserem as letras “NR”, para indicar 
que o dispositivo sofreu alteração. Além disso, a expressão “anoso”, como 
sinônimo de “idoso”, é pouco conhecida e utilizada na linguagem corrente, 
enquanto o art. 11, inciso II, alínea b, da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, determina que a precisão seja obtida expressando-se ideias, 
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quando repetidas no texto, com o uso das mesmas palavras, sem usar sinônimos 
com propósito meramente estilístico. Mas há observações adicionais. 

Progredindo em nossa análise, constatamos que é necessário ter 
cuidado, ao definir regra de competência jurisdicional em razão da idade da parte, 
para não dar margem a conflitos com as normas de competência de foro previstas 
no art. 53 do Código de Processo Civil. Por exemplo: o art. 46 diria que as ações 
cujos autores forem pessoas idosas economicamente hipossuficientes poderão ser 
propostas no foro do respectivo domicílio, mas o art. 53 prevê, por exemplo, o 
foro do último domicílio do casal para ações de divórcio ou afins, e do lugar do 
ato ou do fato para ações de reparação de danos. Existe, portanto, margem para 
antinomia, o que nos impele a sugerir alterações de maior vulto, em prol da 
juridicidade. 

Registre-se, ainda, que o art. 53, inciso III, alínea e, do Código de 
Processo Civil já estabelece a competência do foro do lugar onde resida a pessoa 
idosa, para a causa que verse sobre direitos previstos na Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, conhecida como Estatuto da Pessoa Idosa. Assim, seria 
recomendável prever regras que favoreçam as pessoas idosas economicamente 
hipossuficientes como acréscimos a esse dispositivo, desdobrado em itens, que 
equacionem as questões mencionadas. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 4.800, de 2023, na forma da seguinte emenda: 

EMENDA Nº  – CDH (Substitutiva) 

PROJETO DE LEI Nº 4.800, DE 2023 

Altera os arts. 46 e 53 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), para fixar a 
competência do foro do domicílio da pessoa idosa 
economicamente hipossuficiente, quando for parte em 
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ações fundamentadas em direito pessoal ou em direito 
real sobre bens móveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Código de Processo Civil para estabelecer a 
competência de foro do domicílio da pessoa idosa hipossuficiente nas ações em 
que ela for parte e que sejam fundamentadas em direito pessoal ou em direito real 
sobre bens móveis. 

Art. 2º Os arts. 46 e 53 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. ........................................................................................ 
....................................................................................................... 

§ 6º Sobre a regra prevista no caput e no § 4º deste artigo, prevalece 
o disposto no art. 53, III, e.” (NR) 

“Art. 53. ........................................................................................ 
....................................................................................................... 

III – ................................................................................................ 

....................................................................................................... 

e) de residência do idoso: 

1) para causa que verse sobre direito previsto no respectivo Estatuto; 

2) que, sendo hipossuficiente, for parte em ação fundamentada em 
direito pessoal ou em direito real sobre coisa móvel, prevalecendo o foro 
do domicílio do mais idoso, caso haja mais de uma parte nessa condição. 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5813, DE 2023

Altera as Leis nºs 11.788, de 25 de setembro de 2008, e 13.667, de 17 de maio de 2018,
para estabelecer incentivos à inserção de pessoas com transtorno do espectro autista no
mercado de trabalho.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2368096&filename=PL-5813-2023

-

Página da matéria

Avulso do PL 5813/2023   [1 de 5]

98

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2368096&filename=PL-5813-2023
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2368096&filename=PL-5813-2023
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163680


Altera as Leis nºs 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, e 13.667, de 17 de 
maio de 2018, para estabelecer 
incentivos à inserção de pessoas com 
transtorno do espectro autista no 
mercado de trabalho. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O art. 5º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro 

de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 
“Art. 5º ................................ 

................................................... 
§ 4º Os agentes de integração darão 

prioridade e especial atenção ao atendimento às 
pessoas com transtorno do espectro autista e 
envidarão todos os esforços necessários na 
prospecção e na captação de vagas de estágio 
adequadas ao perfil desses candidatos.”(NR) 
Art. 2º A Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 6º ................................ 
Parágrafo único. No atendimento à pessoa 

com deficiência deverão ser observadas: 
I – as disposições da norma 

regulamentadora da Política Nacional para a 
Integração da Pessoa com Deficiência, nos termos da 
legislação vigente;  

II – as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) que tratem da acessibilidade 
de pessoas com deficiência a edificações, espaço, 
mobiliário e equipamentos urbanos; e  
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III – as disposições da legislação vigente 
relativas à inclusão da pessoa com deficiência.”(NR) 

“Art. 7º ................................ 
................................................... 

V – manter cadastro específico de 
trabalhadores com transtorno do espectro autista 
para intermediação de vagas de emprego e para 
contratos de aprendizagem, nos termos da Lei nº 
10.097, de 19 de dezembro de 2000.  
..............................................”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de maio de 2024. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 5.813, de 2023, da Deputada Iza Arruda, que 
altera as Leis nºs 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
e 13.667, de 17 de maio de 2018, para estabelecer 
incentivos à inserção de pessoas com transtorno do 
espectro autista no mercado de trabalho. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 5.813, de 2023, de autoria da 
Deputada Federal Iza Arruda, que objetiva alterar a Lei nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, e a Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para estabelecer 
incentivos à inserção de pessoas com transtorno do espectro autista no 
mercado de trabalho. 

Para tal finalidade, a proposição apresenta-se em três artigos. O 
art. 1º acrescenta novo parágrafo ao art. 5º da Lei nº 11.788, de 2008, conhecida 
como Lei do Estágio, para prever que os agentes de integração darão prioridade 
e especial atenção ao atendimento às pessoas com transtorno do espectro autista 
e adotarão todos os esforços necessários na prospecção e na captação de vagas 
de estágio adequadas ao perfil desses candidatos. 

Por sua vez, o art. 2º do PL acrescenta parágrafo único ao art. 6º 
da Lei nº 13.667, de 2018, a fim de dispor que, no atendimento à pessoa com 
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deficiência no âmbito do Sistema Nacional de Emprego, devem ser observadas: 
i) as disposições da norma regulamentadora da Política Nacional para a 
Integração da Pessoa com Deficiência, nos termos da legislação vigente; ii) as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratem da 
acessibilidade de pessoas com deficiência a edificações, espaço, mobiliário e 
equipamentos urbanos; e iii) as disposições da legislação vigente relativas à 
inclusão da pessoa com deficiência. Além disso, o citado art. 2º insere novo 
inciso no caput do art. 7º da Lei nº 13.667, de 2018, estabelecendo que compete 
à União manter cadastro específico de trabalhadores com transtorno do espectro 
autista para intermediação de vagas de emprego e para contratos de 
aprendizagem, nos termos da Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000. 

A lei que resulte da aprovação da proposição entrará em vigor na 
data de sua publicação, nos termos do art. 3º do PL.  

Na justificação, a autora declara que o objetivo do PL é fomentar 
oportunidades para pessoas com transtorno do espectro autista. Apesar de 
reconhecer a importância da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que prevê 
reserva de vagas em empresas para pessoas com deficiência, entende que esse 
avanço é insuficiente em relação às pessoas com transtorno do espectro autista, 
as quais costumam ser preteridas frente a outras pessoas com deficiência que 
demandam menores adaptações no ambiente de trabalho. 

Nesta Casa, a matéria foi distribuída para esta CDH e, 
posteriormente, seguirá para a Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre matéria relacionada à proteção e 
inclusão social das pessoas com deficiência, o que torna regimental esta análise. 

Em relação ao mérito, a proposição representa mais um avanço na 
garantia dos direitos das pessoas com deficiência, especialmente das pessoas 
com transtorno do espectro autista. Ao prever medidas que fomentam a 
inclusão dessas pessoas no mercado de trabalho, o PL cumpre o inciso V do 
art. 2º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que instituiu a Política 
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Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista. 

As medidas previstas no PL incluem i) a manutenção de cadastro 
específico de trabalhadores com transtorno do espectro autista para 
intermediação de vagas de emprego e para contratos de aprendizagem; e, 
também, ii) a atribuição de prioridade e especial atenção ao atendimento às 
pessoas com transtorno do espectro autista pelos agentes de integração, que 
deverão adotar todos os esforços necessários na prospecção e na captação de 
vagas de estágio adequadas ao perfil desses candidatos. 

As medidas propostas são oportunas, visto que aproximadamente 
85% dos adultos com transtorno do espectro autista no Brasil estão 
desempregados. Isso evidencia que, mesmo com a reserva de vagas às pessoas 
com deficiência prevista na Lei nº 8.213, de 1991, ainda não foi possível 
alcançar a concreta inserção das pessoas com transtorno do espectro autista no 
mercado de trabalho, o que reforça a necessidade do PL em análise. 

Não obstante o mérito da proposição, entendemos cabíveis alguns 
ajustes:  

a) Sugerimos a supressão do §4° no art. 5° da Lei nº 11.788 de 25 
de setembro de 2008, uma vez que seu conteúdo já é abarcado 
pela Lei nº 7.853, de 23 de outubro de 1989, que dispõe sobre 
o apoio às pessoas portadoras de deficiência, além de já estar 
contemplado na regulamentação infralegal do Sine, como a 
Resolução Codefat nº 808, de 24 de abril de 2018, que aprova 
o Termo de Referência do Sine e define pessoas com 
deficiência como público prioritário do quadro. 

b) Sugerimos que sejam suprimidos os incisos I e III do parágrafo 
único que o PL busca adicionar ao art. 6º da Lei nº 13.667, de 
2018, uma vez que a referida alteração apenas determina que 
sejam observadas normas já cogentes. 

c) Propomos emenda de redação no inciso II do parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 13.667, de 2018, para tornar claro que as 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT devem ser 
observadas em relação a infraestrutura necessária à execução 
das ações e dos serviços do Sistema Nacional de Emprego. Para 
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isso, ao invés de inserirmos novo inciso, alteramos o inciso I 
do caput do art. 6º.  

d) Alteramos o inciso V da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, 
pois o SINE já dispõe de cadastro de trabalhadores com 
deficiência, necessitando apenas da inclusão da tipificação no 
caso em exame: o transtorno do espectro autista.  

e) Com o intuito de incentivar a inserção de pessoas com 
deficiência no mercado de trabalho, incluímos inciso XIX ao 
art. 9º da Lei 13.667 de 2018, para que seja fomentada a 
realização de feiras de emprego e a sensibilização de 
empregadores para a contratação de pessoas com deficiência. 

f) Por fim, ajustamos a ementa do PL para que a redação melhor 
reflita o objeto da proposição. 

 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 5.813, de 2023, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº       – CDH 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 5.813, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Altera as Leis nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
e nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para estabelecer 
medidas que favoreçam a inserção de pessoas com 
transtorno do espectro autista no mercado de 
trabalho.” 

EMENDA Nº       – CDH 

Dê-se ao art. 6º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, na forma 
do art. 2º do Projeto de Lei nº 5.813, de 2023, a seguinte redação: 
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“Art. 6º ............................................................................. 
I – prover o pessoal e a infraestrutura necessários à execução das 

ações e dos serviços do Sine, com observância das normas técnicas de 
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 
bem como financiá-lo, por meio de repasses fundo a fundo. 

............................................................................................” (NR) 

 

EMENDA Nº       – CDH 

Dê-se ao art. 7º, inciso V da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, 
na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 5.813, de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 7º ............................................................................. 
V - integrar ao Sistema Nacional de Emprego - SINE a base de 

dados do Sistema Nacional de Cadastro da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista – SisTEA, previsto no art. 1º, § 1º, do Decreto nº 
12.115, de 17 de julho de 2024 , sob a responsabilidade do Ministério 
dos Direitos Humanos e da Cidadania, com vistas à intermediação de 
vagas de emprego e para contratos de aprendizagem, nos termos da Lei 
nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000. 

 

EMENDA Nº       – CDH 

Inclua-se o inciso XIX no art. 9º da Lei nº 13.667, de 17 de maio 
de 2018, na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 5.813, de 2023:  

“Art. 7º ............................................................................. 
XIX - fomentar iniciativas para a inclusão de pessoas com 

deficiência no mercado de trabalho, incluindo a realização de feiras de 
emprego e a sensibilização de empregadores para a contratação de 
pessoas com deficiência. "(NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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